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1. INTRODUÇÃO 

O Comitê de Acompanhamento da Safra de Tainha de 2019 foi instituído 

através da Portaria SAP/MAPA nº 2.272, de 17 de maio de 2019, com o objetivo de 

orientar e avaliar as informações sobre as capturas monitoradas, os volumes utilizados 

das cotas de cada frota e o cumprimento das demais regras referentes às cotas de 

captura durante a safra da espécie.  

A Secretaria de Aquicultura e Pesca ï SAP convidou as instituições, por meio 

dos membros integrantes do então Comitê Permanente de Gestão e do Uso Sustentável 

dos recursos Pelágicos ï CPG Pelágicos SE/S para compor o Comitê de 

Acompanhamento da Safra da Tainha de 2019. Aqueles que demonstraram interesse 

foram designados como membros, constando no art. 2º da Portaria SAP/MAPA nº 

2.272/2019, estes: 

I - Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP  

Elielma Ribeiro Borcem 

Sandra Silvestre de Souza  

Carolina Amorim da S. Bittencourt  

Bruno Rocha Lorenzatto 

Ítalo Lobo Gualberto  

II - Federação dos Pescadores e Aquicultores do Estado de 

São Paulo - FEPEASP  

Edivando Soares de Araújo  

III - Conselho Pastoral dos Pescadores - CPP/SC  

Maria Aparecida dos Santos Ramos  

IV - Sindicato dos Armadores e das Empresas de Pesca de 

Itajaí e Região - SINDIPI  

Agnaldo Hilton dos Santos  

Serafim Fernando Cabral Marques  

Luís Anderson da Costa  

Wilson José Lopes Darella 

Sabrina de Oliveira  

V - Associação dos Pescadores Profissionais Artesanais de 

Emalhe Costeiro de Santa Catarina - APPAECSC  

Marcos Manoel Domingos  

VI - OCEANA  

Rodrigo Claudino dos Santos 
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Somando esforços, o Instituto Brasileiro dos Recursos Naturais Renováveis ï 

IBAMA (representado por Igor Brito e José Vicente) participou ativamente das reuniões 

como convidado. Dando sua contribuição, o Ministério Público Federal, representado 

pela procuradora da república Anelise Becker, participou da 5ª reunião deste comitê, 

realizada no dia 24 de junho de 2019. A Federação dos Pescadores e Aquicultores do 

Estado de São Paulo ï FEPEASP, apesar de ter sido nomeado representante, não 

participou das reuniões do Comitê. 

O Comitê foi presidido pela Sra. Elielma Ribeiro Borcem, representante da 

Secretaria de Aquicultura e Pesca ï SAP. A instituição foi responsável por prestar apoio 

administrativo ao Comitê, agendar reuniões, organizar a pauta, produzir relatórios 

semanais, compartilhar os dados com os membros do comitê, elaborar as memórias de 

reunião e conduzir a ordem do dia durante os encontros do comitê. 

Valendo-se do princípio da economicidade (art. 70 da CF/88), o Comitê de 

Acompanhamento da Safra de Tainha de 2019 realizou 11 reuniões (Tabela 1) no 

formato videoconferência, utilizando para isso tecnologias gratuitas (Skype) para 

viabilizar os encontros. Ainda, para manter todos os membros do comitê informados 

sobre o andamento dos trabalhos do grupo, bem como da evolução do consumo das 

cotas, foi criado um canal de comunicação por meio de aplicativo de mensagens 

instantâneas (WhatsApp). 

Reunião Data 

1ª Reunião do Comitê de Acompanhamento da safra da tainha 2019 24/05/2019 

2ª Reunião do Comitê de Acompanhamento da safra da tainha 2019 31/05/2019 

3ª Reunião do Comitê de Acompanhamento da safra da tainha 2019 07/06/2019 

4ª Reunião do Comitê de Acompanhamento da safra da tainha 2019 17/06/2019 

5ª Reunião do Comitê de Acompanhamento da safra da tainha 2019 24/06/2019 

6ª Reunião do Comitê de Acompanhamento da safra da tainha 2019 01/07/2019 

7ª Reunião do Comitê de Acompanhamento da safra da tainha 2019 08/07/2019 

8ª Reunião do Comitê de Acompanhamento da safra da tainha 2019 15/07/2019 

9ª Reunião do Comitê de Acompanhamento da safra da tainha 2019 22/07/2019 

10ª Reunião do Comitê de Acompanhamento da safra da tainha 2019 29/07/2019 
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Reunião Data 

11ª Reunião do Comitê de Acompanhamento da safra da tainha 2019 
10/09/2019 e 
11/09/2019 

Tabela 1. Relação de reuniões realizadas pelo Comitê de Acompanhamento das Cotas da 
tainha em 2019. 

A 1ª Reunião do Comitê de Acompanhamento aconteceu no dia 24 de maio de 

2019, quando os membros do Comitê decidiram que as reuniões deste grupo seriam 

realizadas semanalmente e seriam subsidiadas por relatórios semanais produzidos pela 

SAP, contendo informações atualizadas sobre a captura de tainha e relato das entidades 

participantes sobre a safra. 

Os dados de captura e recebimento de pescado das empresas pesqueiras, 

fornecidos ao Comitê de Acompanhamento e utilizados como uma das formas de 

controle das cotas de captura, foram registrados pelos pescadores e por responsáveis 

designados pelas empresas pesqueiras no SisTainha, um sistema criado pela 

Secretaria de Aquicultura e Pesca, especialmente para a safra de tainha de 2019. 

Foram produzidas 11 (onze) memórias de reunião e 9 (nove) relatórios 

semanais. Os relatórios semanais compilavam os seguintes dados:  

(I) Os encaminhamentos da última reunião;  

(II) Os suportes prestados aos usuários do SisTainha; 

(III) As embarcações permissionadas; 

(IV) O histórico de judicialização atualizado;  

(V) O número de embarcações cadastradas no SisTainha; 

(VI) O número de Mapas de Bordo e Mapas de Produção registrados no 

SisTainha;  

(VII) A produção das frotas de cerco/traineira e emalhe anilhado;  

(VIII) A listagem das embarcações de cerco que haviam atingido 90% da sua 

cota individual de captura de tainha;  

(IX) O volume de pescado recepcionado nas empresas pesqueiras;  

(X) A listagem de empresas pesqueiras cadastradas, e os valores máximos 

de produção registrados;  

(XI) Prováveis irregularidades cometidas pelas embarcações; e 

(XII) Identificação de falhas conforme registros no SisTainha. 

O Comitê de Acompanhamento da Safra de 2019 teve a sua 10ª Reunião no 

dia 29 de julho de 2019, quando aprovou o escopo do Relatório Final. Os trabalhos 

desse Comitê encerraram após a elaboração e aprovação desse Relatório, conforme o 
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art. 8º da Portaria SAP/MAPA nº 2.272/2019. A última reunião do Comitê ocorreu nos 

dias 10 e 11 de setembro, quando foi finalizado e aprovado o Relatório Final. 

2. LEGISLAÇÃO 

2.1. LEGISLAÇÃO VIGENTE 

As regras de ordenamento vigentes para a pesca da tainha estão previstas em 

três normas. 1 ï Portaria Interministerial SG/PR-MMA nº 24/18 (Brasil, 2018), que 

trata das ñRegras Gerais para a Pesca da Tainhaò, ñSobre a Autoriza­«o de Pesca na 

Modalidade Emalhe Anilhadoò e ñDisposi­»es Geraisò. 2 ï Instrução Normativa MAPA 

nº 08/19 (Brasil, 2019a), que ñestabelece as cotas de captura e medidas associadas 

para o ano de 2019ò. E, 3 ï Instrução Normativa MAPA nº 09/19 (Brasil, 2019b), que 

ñestabelece crit®rios e procedimentos para a concess«o de autoriza­«o de pesca para 

a captura de tainha na safra de 2019ò. As regras dispostas nas normativas acima 

descritas definem: 
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2.1.1. ÁREA DE PESCA 

De acordo com o Art. 1º da Portaria Interministerial SG/PR-MMA nº 24/18 a 

área de pesca para a captura da tainha é restrita ao litoral Sudeste e Sul do Brasil (Figura 

1). 

 

 

  Figura 1. Mapa representado a área de pesca da tainha (Mugil liza) para a safra 2019. 
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2.1.2. TEMPORADA DE PESCA 

De acordo com o Art. 2º da Portaria Interministerial SG/PR-MMA nº 24/18 a 

temporada de pesca apresenta períodos distintos de acordo com a modalidade e 

tamanho das embarcações (Tabela 2). 

 

Categoria Temporada de pesca Referência 

Cerco/traineira 
01/06/2019 à 
31/07/2019 

Art. 2º, inciso I 

Emalhe costeiro de superfície < 
10AB 

15/05/2019 à 
15/10/2019 

Art. 2º, inciso II, 
item a 

Emalhe costeiro de superfície > 
10AB 

15/05/2019 à 
31/07/2019 

Art. 2º, inciso II, 
item b 

Emalhe anilhado 
15/05/2019 ï 
31/07/2019 

Art. 2º, inciso III 

Pesca desembarcada/não 
motorizada 

01/05/2019 ï 
31/12/2019 

Art. 2º, inciso IV 

Tabela 2. Temporada de pesca da tainha (Mugil liza) durante o ano de 2019 para as categorias 
autorizadas. 

 

Na IN MAPA nº 8/2019 está definido que a temporada de pesca das 

embarcações de cerco/traineira e emalhe anilhado será encerrada quando atingido os 

limites de captura estabelecidos para essas modalidades. Os procedimentos para o 

encerramento das temporadas de pesca iniciam nas seguintes condições: 

I ï Para a modalidade cerco/traineira, quando o volume de captura da 

embarcação atingir 90% (44,88 ton) da cota individual (49,75 ton); 

II ï Para a modalidade emalhe anilhado, quando o volume de captura total 

alcançar 1.076 ton. 
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2.1.3. ÁREAS DE PESCA PROIBIDA 

Áreas próximas a costa, ilhas, lajes e adjacentes a desembocaduras estuarinas 

possuem restrições de operação. Conforme o disposto no Art. 3º da Portaria 

Interministerial SG/PR-MMA nº 24/18, as limitações de acesso são da seguinte forma 

(Tabela 3): 

 

Categoria Período Local Referência 

Todas as modalidades 
(exceto tarrafa) 

15/03 ï 15/07 
Desembocaduras 
estuarino-lagunares 

Art. 3º, inciso I 

Redes de trolha, cercos 
flutuantes, redes de 
emalhe, uso de faróis 
manuais, anzóis, fisgas e 
garatéias 

01/05 ï 31/12 

Santa Catarina, 300 
m dos costões 
rochosos e 1MN da 
costa, nos locais 
onde ocorre a 
prática tradicional 
de arrastão de praia 
com canoas a remo 

Art. 3º, inciso II 

Captura de isca viva 01/05 ï 31/07 

Santa Catarina, 300 
m dos costões 
rochosos e 1MN da 
costa, nos locais 
onde ocorre a 
prática tradicional 
de arrastão de praia 
com canoas a remo 

Art. 3º, inciso III 

Cerco/traineira> 4 AB 01/06 ï 31/07 3MN no RJ 
Art. 3º, incisoIV, 
item a 

Cerco/traineira> 10 AB 01/06 ï 31/07 
5MN RJ  
 

Art. 3º, inciso V, 
itens a, b, c, d 

Cerco/traineira 01/06 ï 31/07 5MN SP-PR-SC  

Cerco/traineira 01/06 ï 31/07 10MN RS  

Pesca desembarcada na 
modalidade de emalhe 
fixo ou deriva 

 

raio de 150 m ao 
redor das ilhas, lajes 
e costões rochosos 
do litoral 

Art. 3º, inciso V 

Emalhe costeiro de 
superfície e emalhe 
anilhado 

 1MN Art. 3º, inciso VI 

Tabela 3. Relação de áreas de pesca proibidas, discriminadas por modalidade de pesca. 

* Referência de linha de costa: linha de base normal + ilha de Santa Catarina + Ilha de São 
Francisco do Sul + Ilha do Mel + Ilha de Superagui + Ilha de São Sebastião + Ilha Grande. 
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As áreas de restrição de pesca, específicas para a modalidade cerco/traineira, 

formam um ñcorredorò ao longo da linha de costa (Figura 2). 

 

 

Figura 2. Mapa com a representação das áreas de exclusão de pesca para modalidade 

cerco/traineira. 

 

2.1.4. COTAS DE CAPTURA 

As Instruções Normativas MAPA nº 08/2019 e 09/2019 estabeleceram cotas de 

captura de tainha e número máximo de autorizações para as frotas de cerco/traineira e 

emalhe anilhado. 

Para a frota de cerco/traineira foi estabelecido o valor de 1.592 ton de tainha, 

dividido igualmente entre as embarcações pesqueiras autorizadas, com previsão de 
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concessão de até 32 autorizações de pesca. Para efeitos de definição de cota individual 

para esta modalidade, a SAP expressou o entendimento na 7ª Reunião do Comitê de 

Acompanhamento da safra da tainha de 2019, de que o valor de cota individual é de 

49,75 ton por embarcação de cerco/traineira, independentemente do número de 

autorizações concedidas. 

Para a frota de emalhe anilhado foi estabelecido um valor de 1.196 ton de tainha, 

com previsão de concessão de até 130 autorizações de pesca (Tabela 4). 

 

Modalidade Autorizações 
Cota máxima 

(ton) 
Cota individual (ton) 

Cerco/traineira 32 1.592 49,75 

Emalhe anilhado 130 1.196 Sem cota individual 
Tabela 4. Valores de número máximo de autorizações, cotas máxima e cota individual de captura 

de tainha, definidos para safra de 2019. 

 

2.1.5. MECANISMO DE CONTROLE E PROCEDIMENTOS PARA 

ENCERRAMENTO DA SAFRA 

A safra de tainha do ano de 2019 contou com mecanismos de controle de 

entrada e controle de saída. O controle de entrada é referente à quantidade de esforço 

máximo permitido durante a safra e o controle de saída é a quantidade de tainha 

capturada. 

Duas frotas foram controladas, I) embarcações artesanais de emalhe costeiro 

de superfície e fundo, que receberam autorização complementar para capturar tainha 

com redes de emalhe anilhado, e II) embarcações da frota de cerco/traineira 

direcionadas a captura de sardinha-verdadeira, que receberam autorização 

complementar para capturar tainha. 

 

2.1.6. CONTROLE DE ENTRADA 

As duas modalidades, cerco/traineira e emalhe anilhado, contaram com regras 

de acesso similares, temporada de pesca com período definido, número máximo de 

embarcações, total de arqueação bruta por modalidade (somatório de AB das 

embarcações de cerco/traineira autorizadas) e tamanho máximo das embarcações 

baseado na arqueação bruta (somente para emalhe anilhado).  
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Para a frota de emalhe anilhado foi estabelecido temporada de pesca de 77 

dias, com total de 130 embarcações de arqueação bruta menor que 20 e limite de 

somatório de arqueação bruta de 1.036.  

Para cerco/traineira foi estabelecido temporada de pesca de 61 dias, com total 

de 32 embarcações, e limite de somatório de arqueação bruta de 3.158,5.  

Para a concessão de Autorizações foram estabelecidos critérios diferenciados 

para cerco/traineira e emalhe anilhado, por meio de chamamento público, divulgado no 

Diário Oficial da União (Instrução Normativa MAPA nº 09/19). 

Os critérios para modalidade cerco/traineira são apresentados abaixo: 

I. Estar devidamente autorizada para a captura de sardinha verdadeira 

(Sardinella brasiliensis) nos moldes da Instrução Normativa 

Interministerial MPA/MMA nº 10, de 10 de junho de 2011; 

II. Ter atuado na pesca de tainha em pelo menos 1 (um) ano no período 

de 2008-2018; 

III. Estar devidamente aderida e ativa no Programa Nacional de 

Rastreamento de Embarcações Pesqueiras por Satélite - PREPS; 

IV. Estar devidamente regular quanto à entrega de Mapas de Bordo, 

conforme definido na legislação específica; e 

V. Não ter condenação transitada em julgada, em sede de processo 

administrativo ou judicial, por prática de pesca ilegal; 

VI. Apenas uma embarcação por proprietário (CNPJ/CPF); 

VII. Prioridade de acesso para embarcações deferidas em 2018, que não 

receberam autorização em 2018. 

Os critérios para modalidade de emalhe anilhado são apresentados abaixo: 

I. Estar devidamente autorizada na modalidade de emalhe costeiro de 

superfície ou emalhe costeiro de fundo desde o ano de 2013; 

II. Ter Arqueação Bruta inferior ou igual a 20 (vinte); 

III. Ter atuado na pesca de tainha com emalhe anilhado em pelo menos 1 

(um) ano no período de 2015-2018; 

IV. Não ter condenação transitada em julgada, em sede de processo 

administrativo ou judicial, por prática de pesca ilegal; 

V. Apenas uma embarcação por proprietário (CNPJ/CPF); 

Para ambas as modalidades, caso o número de interessados ultrapasse os 

limites definidos de acesso acima descritos, segue-se os seguintes critérios: 
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I. Menor capacidade de porão; 

II. Menor Arqueação Bruta (AB); e 

III. Menor comprimento (metros). 

 

2.1.7. CONTROLE DE SAÍDA 

Para controlar a quantidade de tainha capturada, esta safra contou com um 

sistema de reporte da produção pesqueira totalmente informatizado, o SisTainha, com 

transmissão de dados baseada na internet. 

As embarcações de emalhe anilhado informam suas atividades diárias por meio 

do Formulário de Mapa de Produção, devendo reportar se houve saída ao mar (sim ou 

não), e em caso afirmativo, o porto de saída e a quantidade de tainha capturada. 

As embarcações de cerco/traineira informavam a data de início de cada 

cruzeiro de pesca através do Formulário de Saída de Embarcação, indicando o porto e 

a data de saída, ao retornar de um cruzeiro de pesca informavam a produção pesqueira 

no Formulário de Mapa de Bordo. 

Além do controle de produção aplicado às frotas, as empresas de 

beneficiamento de pesca, autorizadas a receber tainha, informavam todas as entradas 

de pescado (frotas controladas e não controladas) através do Formulário de Entrada de 

Tainha em Empresa Pesqueira. 

Todas as informações são compiladas e em caso de atingimento da cota global 

de emalhe anilhado ou atingimento da cota individual de cerco/traineira são iniciados os 

procedimentos de encerramento da temporada de pesca. 

 

2.1.8. PROCEDIMENTOS PARA O ENCERRAMENTO DA TEMPORADA DE 

PESCA. 

Para a safra da tainha de 2019, os procedimentos para encerramento das 

temporadas de pesca são iniciados separadamente para as duas frotas sujeitas ao 

regime de cotas. A medida que as informações sobre a captura de tainha são reportadas 

ao SisTainha, ações automatizadas são desencadeadas (e.g. bloqueio do acesso ao 

SisTainha) e procedimentos administrativos são adotados (publicação de ato 

normativo). 
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Para as embarcações de cerco/traineira, sujeitas a cotas individuais, enquanto 

o limite de 90% da cota individual não for alcançado (44,77 ton), os Formulários de Saída 

de Embarcação e de Mapa de Bordo permanecem disponíveis para o preenchimento.  

Quando o limite é alcançado:  

1) O acesso ao formulário de saída de embarcação é bloqueado;  

2) A Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP publica em seu portal da internet 

(http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca) um informe 

indicando que a embarcação atingiu o limite; 

3) O acesso ao formulário de saída de embarcação é bloqueado; e  

4) É emitido ato normativo da SAP no Diário Oficial da União declarando 

encerrada a temporada de pesca para a embarcação. 

Para as embarcações de emalhe anilhado, enquanto o limite de 90% da cota 

total não é atingido (1.076,4 ton), o formulário de Mapa de Produção permanece 

disponível a todas embarcações autorizadas.  

Quando o limite de 90% da cota é atingido: 

1) A Secretaria de Aquicultura e Pesca publica em seu portal da internet 

(http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca) um informe 

indicando que a frota de emalhe anilhado atingiu o limite; 

2) É emitido um ato normativo no Diário Oficial da União declarando 

encerrada a temporada de pesca para esta frota. 

 

Ainda, como medida de segurança e redundância, os procedimentos de 

encerramento das temporadas de pesca serão iniciados sempre que for identificada 

situação de risco iminente de extrapolação das cotas, independentemente dos volumes 

de captura registrados nos sistemas de monitoramento. 

2.2. A SAFRA DE TAINHA EM 2019 

A Gestão Pesqueira no Brasil era realizada por meio de um Sistema de Gestão 

Conjunta entre a Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca e o Ministério do Meio 

Ambiente ï MMA, subsidiado por um modelo de gestão compartilhada entre a 

Sociedade Civil e o Governo Federal, por meio dos Comitês Permanentes de Gestão 

para o Uso Sustentável de Recursos Pesqueiros ï CPG, regulamentado pela Portaria 

Interministerial MPA/MMA nº 5, de 1º de setembro de 2015, tacitamente revogada.  

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca
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No âmbito do Comitê Permanente de Gestão e do Uso Sustentável dos 

Recursos Pelágicos ï CPG Pelágicos Sudeste e Sul, fórum que subsidiava o Governo 

Federal sobre o ordenamento da pesca de tainha, entre outras pescarias, aprovou-se 

de forma consensual na 4ª Sessão Ordinária uma série de medidas de ordenamento 

para essa atividade de pesca. 

As regras de ordenamento para as safras de tainha constam na Portaria 

Interministerial SG-PR/MMA nº 24, de 15 de maio de 2018. Entretanto, o Capítulo II 

instituiu as cotas de captura de tainha para a safra de 2018, perdendo a sua validade 

para a safra de 2019, havendo necessidade de ser revisto e republicado. 

Em 2018, também foi instituído, através da Portaria SEAP/PR nº 53, de 25 de 

maio de 2018, o Comitê de Acompanhamento das Cotas de Captura de Tainha, que 

segundo art. 2º dessa Portaria, tinha atribuição de monitorar e avaliar a produção de 

tainha das frotas de cerco/traineira e de emalhe anilhado do Estado de Santa Catarina. 

A partir da experiência deste Comitê, que se reuniu semanalmente durante a safra de 

tainha para estas modalidades em 2018, os seus membros elaboraram o ñRelat·rio Final 

do Comitê de Acompanhamento das Cotas de Tainha ï SAFRA 2018ò. Neste 

documento consta, além do relato das entidades que participaram do Comitê, um 

capítulo sobre com recomendações relacionadas à gestão por cotas de captura. 

Este documento foi apresentado ao CPG Pelágicos SE/S, ao seu Subcomitê 

Científico e à Câmara Técnica da Tainha, disponível na página da Secretaria de 

Aquicultura e Pesca ï SAP através do link:  

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca/comites-permanentes-de-

gestao-cpgs. 

Em 2018, primeiro ano de aplicação da política de gestão por cotas de captura 

para a pesca de tainha, a principal ferramenta de controle das cotas era o Formulário 

de entrada de tainha nas empresas pesqueiras. Esta ferramenta e os mecanismos de 

controle associados se mostraram, por um lado uma grande inovação, pois, pela 

primeira vez na história da gestão pesqueira do Brasil a produção pesqueira foi 

acompanhada e registrada de forma eletrônica durante a safra de uma espécie. Por 

outro lado, uma única ferramenta de controle não foi suficiente para disparar os 

procedimentos de encerramento da safra de 2018 em tempo hábil, como consequência 

a cota da frota de cerco/traineira de Santa Catarina, extrapolou o limite de captura, 

estabelecido na Portaria SG/PR-MMA nº 24/ 2018.  

Assim, o Comitê de Acompanhamento das Cotas de Tainha da safra 2018 

recomendou, em seu Relatório Final (disponível em 

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca/comites-permanentes-de-gestao-cpgs
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca/comites-permanentes-de-gestao-cpgs
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http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca/comites-permanentes-de-

gestao-cpgs), uma série de medidas para aprimorar o monitoramento e o controle das 

cotas de captura, além da ampliação desse sistema de gestão por cotas de captura do 

estado de Santa Catarina para todo o Sudeste e Sul do Brasil. 

A Portaria Interministerial SG/PR-MMA nº 24, de 15 de maio de 2018, 

estabeleceu para 2018, o permissionamento de até 130 embarcações da frota de 

emalhe anilhado com cota de captura máxima coletiva de 1.196 (um mil, cento e noventa 

e seis) toneladas e até 50 embarcações de cerco/traineira com captura máxima coletiva 

de 2.221 (duas mil, duzentas e vinte uma) toneladas.  

Ainda no mesmo ano, o controle do limite máximo de captura estabelecido na 

Portaria Interministerial SG/PR-MMA nº 24/2018 se deu, primariamente, por meio do 

monitoramento da produção de tainha recepcionada nas empresas processadoras de 

pescado e, complementarmente, por meio do Sistema de Informações Gerenciais - 

Serviço de Inspeção Federal - SIGSIF, Mapas de Bordo e Mapas de Produção das frotas 

controladas. A frota de emalhe anilhado manteve a sua produção próximo dos limites 

estabelecidos para 2018, entretanto, a frota de cerco/traineira extrapolou a produção 

permitida na norma.   

Na 5ª Sessão ordinária do CPG Pelágicos SE/S consensuou-se que o limite de 

captura para a frota de emalhe anilhado em 2019 se manteria em 1.196 toneladas, 

entretanto, para a frota de cerco/traineira não houve consenso entre os membros dos 

fóruns assessores da SAP em relação ao limite de captura para 2019.  

Assim, considerando que a SAP é o órgão responsável pela publicação da 

norma de ordenamento para a pesca da tainha em 2019, a área técnica dessa 

Secretaria analisou a questões e produziu uma Nota Técnica, a qual encaminhou a 

minuta de Instrução Normativa com definição dos limites de captura para 2019.  

O Capítulo II da Portaria Interministerial SG/PR-MMA nº 24/2018 foi substituído 

pela Instrução Normativa MAPA nº 8, de 8 de maio de 2019, que estabelece cota de 

captura e medidas associadas para a temporada de pesca de tainha (Mugil Liza). 

Adicionalmente, a Instrução Normativa MAPA nº 9, de 8 de maio de 2019, estabeleceu 

os critérios e procedimentos para a concessão de autorização de pesca para a captura 

de tainha (Mugil liza) na safra de 2019, para as regiões Sudeste e Sul do Brasil. 

Foi estabelecido um limite máximo de 32 embarcações de cerco/traineira e 130 

embarcações de emalhe anilhado. A cota máxima de captura estabelecida para a frota 

de cerco/traineira de todo o Sudeste e Sul foi de 1.592 (mil quinhentos e noventa e duas) 

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca/comites-permanentes-de-gestao-cpgs
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca/comites-permanentes-de-gestao-cpgs
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toneladas; e para a frota de emalhe anilhado de Santa Catarina foi de 1.196 (mil cento 

e noventa e seis) toneladas. 

Os principais ajustes realizados da normativa que regia a safra de 2018 em 

relação às normas para a safra de 2019 dizem respeito ao aperfeiçoamento das 

medidas de controle e monitoramento da produção de tainha.  

A gestão por cotas de captura para a frota de cerco/traineira foi ampliada para 

toda a região Sudeste e Sul do Brasil, visando evitar que, após alcançada a cota em 

determinada região, embarcações de outras localidades pudessem continuar pescando, 

incrementando a produção de tainha para além das cotas estabelecidas  

Em 2019 também foram ampliados os mecanismos de controle que dão início 

aos procedimentos de encerramento da safra da tainha, os chamados ñgatilhosò. Assim, 

o Formulário de Entrada de Tainha nas Empresas Pesqueiras, os Mapas de Bordo e os 

Mapas de Produção passaram a ser considerados para dar início aos procedimentos 

para o encerramento da safra da tainha. Cabe ressaltar que os Mapas de Bordo e os 

Mapas de Produção, registros administrativos, preenchidos pelos próprios pescadores, 

mestres das embarcações, responsáveis legais ou pessoa autorizada pelo proprietário 

das embarcações, foram os primeiros instrumentos de controle que indicaram que a 

cota havia sido alcançada em 2018. 

Além disso, o art. 5º da IN MAPA nº 8/2019 estabelece que quando as 

embarcações de cerco/traineira atingirem 90% da sua cota individual e quando a frota 

de emalhe anilhado somar uma produção de 1.076 (mil e setenta e seis) toneladas (90% 

da cota total para esta frota) iniciam-se os procedimentos para o encerramento da 

temporada de pesca para essas embarcações. O parágrafo 1º da referida instrução 

normativa prevê que sempre que identificada situação de risco iminente de extrapolação 

das cotas poderiam ser iniciados os procedimentos de encerramento da temporada de 

pesca. 

Em 2019 foi implementado o sistema de cotas individuais para a frota de 

cerco/traineira, ou seja, aquela embarcação que extrapolasse a sua cota seria punida 

individualmente, de forma a não prejudicar outras embarcações que pescaram dentro 

dos seus limites de produção. Em caso de a cota individual ser extrapolada, segundo 

art. 6º da IN MAPA nº 8/2019, a embarcação estará impedida de receber a licença para 

a pesca da tainha durante 2 (dois) anos, sendo de responsabilidade do detentor da 

embarcação com a Autorização de Pesca Complementar controlar sua cota individual. 

Nesse mesmo ano, foram ampliadas as medidas para o encerramento da safra, 

não se limitando apenas à publicação de ato normativo, considerando o trâmite 
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burocrático e moroso deste tipo de ação. O SisTainha, sistema onde são registradas a 

recepção da produção de tainha nas empresas pesqueiras, os Mapas de Bordo da frota 

de cerco/traineira e os Mapas de Produção da frota de emalhe anilhado, impediam que 

as embarcações de cerco retirassem novos formulários de saída ao atingirem 90% da 

sua cota individual, documento obrigatório para a pescaria, segundo art. 3º da IN MAPA 

nº 8/2019. Assim, as embarcações de cerco/traineira que tivessem alcançado 90% de 

sua cota individual de captura de tainha ficavam impedidas, por si só, de sair para um 

próximo cruzeiro destinada à captura de tainha. 

A Secretaria de Aquicultura e Pesca ï SAP disponibilizou para a safra de 2019 

um visualizador de dados que contabilizava a produção de tainha registrada no 

SisTainha oriunda dos Mapas de Bordo, Mapas de Produção e nos Formulários de 

Entrada de Tainha nas empresas pesqueiras, conforme a Figura 3.  

 

 

Figura 3. Captura de tela do visualizador de dados públicos (painel eletrônico) que apresenta a 
produção de tainha registrada pelos Mapas de Bordo da Frota de Cerco, pelos Mapas de 
Produção da Frota de Emalhe Anilhado e pelos Formulários de Entrada de Tainha na empresa 
disponível no link www.agricultura.gov.br/indicadores/tainha.html acessado no dia 05 de agosto 
de 2019 às 16h14min. 

A Tabela 5 apresenta os principais ajustes realizados na gestão por cotas de 

captura no que tange ao monitoramento da atividade, comparando o Capítulo II da 

Portaria Interministerial SG/PR-MMA nº 24, de 15 de maio de 2018, vigente apenas em 

2018, e as Instruções Normativas MAPA nº 8 e nº 9, de 8 de maio de 2019, que regem 

a gestão por cotas de captura para a safra de tainha de 2019.  

http://www.agricultura.gov.br/indicadores/tainha.html
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Ajuste 
Gestão por Cotas de 

Captura em 2018 
Gestão por Cotas de 

Captura em 2019 

Gatilho que dá início ao 
encerramento da safra 

Formulário de Entrada 
de Tainha na Empresa 
Pesqueira 

Formulário de Entrada de 
Tainha na Empresa Pesqueira; 
Mapas de Bordo e Mapas de 
Produção; risco iminente de 
extrapolação da cota 

Procedimentos para 
encerramento da safra da 
tainha 

Publicação de ato 
normativo para o 
encerramento da safra 

(I) Para a frota cerco/traineira, 
ao atingir 90% do valor 
estipulado de cota 
individual;  

(II) para a frota de emalhe 
anilhado, ao atingir 1076 
toneladas de produção 
coletiva; 

 (III) bloqueio dos formulários 
de saída das embarcações 
de cerco ao atingirem 90% 
da cota estipulada;  

(IV) assim que for identificada 
situação de risco iminente 
de extrapolação das cotas; 

(V) disponibilização de 
informação no site da SAP 
da produção coletiva da 
frota de emalhe anilhado e 
das embarcações de cerco 
que atingiram 90% da sua 
cota de captura  

(VI) Publicação de ato 
normativo para o 
encerramento da 
temporada de pesca. 

Embarcações de cerco 
permissionadas 

50 Até 32; porém somente 28 
foram permissionadas, mas 
a cota individual foi 
estabelecida pela divisão da 
cota total por 32 
embarcações. 

Cotas para a frota de 
cerco/traineira 

Coletivas Individuais 

Punição em caso de 
Extrapolação das Cotas 

Coletiva Individual para o cerco 

Amplitude da Gestão por 
Cotas de Captura 

Estado de Santa 
Catarina 

Toda a região Sudeste e Sul 

Sistema de 
Monitoramento 

Em parceria com a 
ONG Oceana 

Executado pela SAP 
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Ajuste 
Gestão por Cotas de 

Captura em 2018 
Gestão por Cotas de 

Captura em 2019 

Fiscalização Área de fiscalização do 
IBAMA não participou 
das discussões no 
Comitê de 
Acompanhamento da 
Safra de Tainha 

(I) Participação assídua de 
representante do IBAMA 
da área de fiscalização no 
Comitê de 
Acompanhamento da 
Safra de Tainha;  

(II) Divulgação do Canal de 
Denúncias do IBAMA na 
página da SAP;  

(III) IBAMA com acesso ao 
SisTainha  

(IV) Divulgação dos nomes e 
TIEs das embarcações de 
cerco/traineira que 
atingiram as cotas de 
captura na página da SAP. 

Tabela 5. Quadro comparativo das medidas de ordenamento, monitoramento e controle dos 
anos de 2018 e de 2019. 

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis ï 

IBAMA, órgão responsável pela fiscalização das atividades pesqueiras, teve acesso ao 

SisTainha, podendo utilizar esse sistema como um instrumento para direcionar as ações 

de fiscalização e verificar que embarcações haviam atingido a sua cota de captura, não 

estando mais permissionadas para a pesca de tainha. Além disso, assim que uma ou 

mais embarcações de cerco/traineira atingiam os 90% de sua cota individual de captura 

de tainha, o nome e o Título de Inscrição da Embarcação ï TIE eram divulgados para 

os membros do Comitê de Acompanhamento e publicadas na página da SAP, como 

forma de promover transparência do processo e facilitar o reconhecimento de 

embarcações que estivessem pescando ilegalmente, conforme observa-se na Figura 4. 
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Figura 4. Lista com as embarcações de cerco/traineira que atingiram 90% da cota individual de 
captura de tainha para a safra de 2019 disponível na página as Secretaria de Aquicultura e 
Pesca, através do link http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca/formulario-
para-selecao-de-embarcacoes-tainha, acessada no dia 05 de agosto de 2019, às 16h44min. 

 

Na página da Secretaria de Aquicultura e Pesca também foi divulgado um 

Canal de Denúncias do IBAMA criado exclusivamente para a safra de tainha de 2019, 

conforme observa-se na Figura 5. 

Figura 5. Captura de tela da página da Secretaria de Aquicultura e Pesca ï SAP apresentando 
o Canal de Denúncias do IBAMA criado para a safra de tainha de 2019. 

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca/formulario-para-selecao-de-embarcacoes-tainha
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca/formulario-para-selecao-de-embarcacoes-tainha
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Por fim, tendo em vista as dúvidas suscitadas pelo Comitê de 

Acompanhamento da Safra da Tainha em relação a forma como era emitida a 

Autorização de Pesca Complementar, se a mesma estaria ou não vinculada à 

Autorização de Pesca Principal e de que forma este vínculo era interpretado pela 

Secretaria de Aquicultura e Pesca e pelos órgão fiscalizadores, a SAP publicou a 

Portaria SAP/MAPA nº 3.170, de 17 de julho de 2019, que divulgava os termos e 

entendimentos com foco na temporada de pesca da Tainha. Entretanto, esta Portaria 

foi revogada e substituída pela Portaria nº 3.225, de 23 de julho de 2019.  

2.3. O PERMISSIONAMENTO DA FROTA DE EMALHE ANILHADO 

Seguindo os critérios e procedimentos para a concessão de autorização de 

pesca para a captura de tainha (Mugil liza) na safra de 2019, estabelecidas pela 

Instrução Normativa MAPA nº 9, de 8 de maio de 2019, poderiam ser permissionadas 

até 130 embarcações para a modalidade de emalhe anilhado. 

A abertura da safra de tainha para a modalidade de emalhe anilhado aconteceu 

no dia 15 de maio de 2019, sendo, neste mesmo dia, permissionadas, através da 

Portaria SAP/MAPA nº 2.210, de 14 de maio de 2019, e na sua Retificação, 85 (oitenta 

e cinco) embarcações. Este ato normativo também indicou aquelas embarcações que 

ficaram com pendências na documentação e as que foram indeferidas no processo 

seletivo, seguindo os critérios da IN MAPA nº 9, de 2019.   

Por conseguinte, a Portaria SAP/MAPA nº 2.362, de 22 de maio de 2019, 

permissionou mais 27 (vinte e sete) embarcações que haviam sanado as suas 

pendências documentais, conforme prevê a IN MAPA nº 9, de 2019. Assim, somou-se 

112 embarcações autorizadas a pescar tainha na modalidade de emalhe anilhado em 

2019, restando o preenchimento de 18 (dezoito) vagas para a frota, considerando o 

número máximo de embarcações que poderiam ser autorizadas.  

A SAP divulgou a lista de embarcações selecionadas para as vagas 

remanescentes, conforme previsto na IN MAPA nº 9, de 2019, como observa-se: 

 

Art. 8º Caso o número de embarcações selecionadas não atinja 

os limites definidos no art. 2º desta Instrução Normativa, serão 

disponibilizadas vagas remanescentes. 

 

Parágrafo único. Para concorrer às vagas remanescentes de 

que trata o caput, o interessado, a depender da modalidade 
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pretendida, deverá atender os critérios relacionados nos arts. 4º 

e 5º desta Instrução Normativa e deverá preencher o 

requerimento específico disponibilizado online pela Secretaria 

de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento - SAP/MAPA no sítio eletrônico 

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca, no 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis após a publicação do ato de 

que trata o § 2º do art. 7º desta Instrução Normativa. 

 

Foram publicadas a Portaria SAP/MAPA nº 2.857, de 27 de junho de 2019, e a 

Portaria SAP/MAPA nº 2.891, de 2 de julho de 2019, que permissionaram mais 9 

embarcações, totalizando 121 barcos da frota de emalhe anilhado. 

Por fim, foi publicada a Portaria nº 3.179, de 18 de julho de 2019, que concedeu 

Autorização de Pesca Complementar, em atendimento à Decisão Judicial do Processo 

nº 5012322-82.2019.4.04.7200/SC, ¨ embarca­«o denominada "BARRACUDA Vò, da 

frota de emalhe anilhado, totalizando 122 embarcações permissionadas para a safra 

2019 nessa modalidade. 

Conforme as Portarias de permissionamento eram publicadas, as autorizações 

de pesca foram disponibilizadas aos pescadores na Superintendência Federal de 

Agricultura de Santa Catarina - SFA/SC. 

Inicialmente, as permissões de pesca da frota de emalhe foram emitidas com a 

área de atuação restrita ao estado de Santa Catarina. Entretanto, tendo em vista que a 

norma era explicita ao trazer como área de atuação da frota todo o Sudeste e Sul, as 

autorizações foram retificadas. 

Entretanto, das 122 embarcações, duas desistiram da autorização de pesca, a 

embarcação Grande Rio e Dois Irmãos IV. Para estas embarcações não foram 

publicadas portarias cancelando as autorizações de pesca. Além delas, a autorização 

da embarcação Angélica I foi cancelada por não estar inserida no Programa Nacional 

de Rastreamento de Embarcações Pesqueiras por Satélite - PREPS, considerando o 

tamanho da embarcação, através da pela Portaria nº 2.891, de 2 de julho de 2019. Desta 

forma, havia 119 embarcações de emalhe anilhado permissionadas para a pesca de 

tainha na safra de 2019.  

Para facilitar a visualização, a Figura 6 apresenta uma linha do tempo com a 

quantidade de embarcações aptas a pesca por dia, durante o período da safra. O gráfico 
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demonstra que o número de embarcações permissionadas aumentou ao longo da safra, 

devido a portarias referentes as vagas remanescentes da frota.  

 

Figura 6. Linha do tempo com a quantidade de embarcações de emalhe anilhado aptas a pesca 
por dia. 

2.4. O PERMISSIONAMENTO DA FROTA DE CERCO/TRAINEIRA 

Seguindo os critérios e procedimentos para a concessão de autorização de 

pesca complementar para a captura de tainha (Mugil Liza) na safra de 2019, para as 

regiões Sudeste e Sul do Brasil, estabelecidas pela Instrução Normativa MAPA nº 9, de 

8 de maio de 2019, a Portaria SAP/MAPA nº 2.499, de 30 de maio de 2019, divulgou a 

lista das embarcações de cerco/traineira classificadas, autorizando 32 (trinta e dois) 

barcos a receber a referida autorização de pesca. 

A abertura da safra de tainha para esta modalidade iniciou no dia 1º de junho de 

2019, entretanto, o Agravo de Instrumento nº 5023208-12.2019.4.04.0000/RS, 

interposto em 31 de maio de 2019, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

do Poder Judiciário levou à suspensão da pesca para esta modalidade até que ficasse 

provada a regularidade das embarcações de cerco/traineira no sistema de rastreamento 

PREPS no que tange à safra de 2018 e a regularização das embarcações cerco no 

Cadastro Técnico Federal ï CTF. Além disso, a SAP deveria comprovar a 

funcionalidade do SisTainha e do Sistema PREPS de rastreamento. Por conseguinte, a 

União realizou a sua defesa obtendo liminar no dia 3 de julho de 2019, a qual autorizou 

a abertura da temporada de pesca da tainha para as embarcações traineiras que 

apresentassem regularidade no CTF e que não tenham apresentado interrupção 

injustificada nos registros do Sistema PREPS no período da safra de 2018.  
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Durante a análise da documentação das embarcações quanto ao CTF e ao 

PREPS do período da safra da tainha de 2018 e foram publicadas as seguintes portarias 

de permissionamento das embarcações da frota de cerco/traineira para a safra de tainha 

de 2019: 1) Portaria SAP/MAPA nº 2.957, de 4 de julho de 2019 (15 embarcações); 2) 

Portaria SAP/MAPA nº 3.005, de 5 de julho de 2019 (5 embarcações); 3) Portaria 

SAP/MAPA nº 3.019, de 8 de julho de 2019 (2 embarcações); 4) Portaria SAP/MAPA nº 

3.033, de 9 de julho de 2019 (1 embarcação). Desta forma, foram permissionadas 23 

embarcações, restando 9 vagas a serem preenchidas para a pesca da tainha na 

modalidade cerco na safra de 2019. 

Por conseguinte, a Portaria SAP/MAPA nº 3.119, de 12 de julho de 2019, 

divulgou 4 (quatro) embarcações permissionadas através das vagas remanescentes e 

cancelou as Autorizações de Pesca Complementar de 11 (onze) embarcações que 

havia sido permissionadas pela Portaria SAP/MAPA nº 2.499, de 30 de maio de 2019, 

mas que não cumpriram os critérios estabelecidos no Agravo de Instrumento nº 

5023208-12.2019.4.04.0000/RS. Além disso, a embarcação Verde Vale IV foi 

permissionada na Portaria SAP/MAPA nº 3.005, de 5 de julho de 2019, entretanto, ela 

teve a sua autorização cancelada na Portaria SAP/MAPA nº 3.119, de 12 de julho de 

2019, por ñJustificativas apresentadas n«o regularesò em rela­«o ¨ ñSitua­«o PREPS 

01/06 a 31/07/2018. Neste momento somavam-se 25 (vinte e cinco) embarcações 

permissionadas.  

Não havendo ainda completado as vagas disponíveis para a frota de 

cerco/traineira foi publicada a Portaria SAP/MAPA nº 3.143, de 15 de julho de 2019, que 

prorrogou em 03 (três) dias, o prazo estabelecido na Portaria SAP/MAPA nº 3.033, de 

09 de julho de 2019, para apresentação da documentação solicitada no art. 2º desta 

Portaria, sendo estes documentos: 1) Comprovante de regularidade no CTF; 2) 

Relatório de emissão de sinal rastreador PREPS, emitido pela empresa rastreadora 

homologada referente ao período de 01 de junho de 2018 a 31 de julho de 2018 e em 

caso de constatação de falhas, fossem apresentadas as devidas justificativas; 3) Mapas 

de Bordo devidamente protocolados na Superintendência Federal de Agricultura do 

Estado - SFA referentes aos cruzeiros realizados a partir do dia 16 de junho de 2019. 

Assim, o prazo se estendeu até o dia 15 de julho. 

Desta forma, foram permissionadas mais 5 (cinco) embarcações por meio da 

Portaria SAP/MAPA nº 3.194, de 18 de julho de 2019. O total de embarcações 

permissionadas da frota de cerco/traineira, até então, eram de 30 (trinta). Entretanto, 

foram canceladas as autorizações da frota de cerco/traineira por motivo de desistência 
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voluntária dos proprietários das embarcações Yago F, pela Portaria SAP/MAPA nº 

3.058, de 10 de julho de 2019; da embarcação Vô João G2, pela Portaria SAP/MAPA nº 

3.269, de 24 de julho de 2019; da embarcação Primavera XVI, pela Portaria SAP/MAPA 

nº 3.140, de 15 de julho de 2019. 

Assim, foram permissionadas 28 (vinte e oito) embarcações de cerco/traineira 

para atuar na safra da tainha de 2019 (Tabela 6). 

 

Número Portaria Embarcação Situação 

1.  Portaria Nº 2.957, de 4 de julho de 2019 ATENA F Autorizada 

2.  Portaria Nº 2.957, de 4 de julho de 2020 IPÊ III A Autorizada 

3.  Portaria Nº 2.957, de 4 de julho de 2021 FRANZESE II Autorizada 

4.  Portaria Nº 2.957, de 4 de julho de 2022 FRANZESE IV Autorizada 

5.  Portaria Nº 2.957, de 4 de julho de 2023 
GAVIÃO 
PESCADOR III 

Autorizada 

6.  Portaria Nº 2.957, de 4 de julho de 2024 
JOÃO 
GUILHERMA 

Autorizada 

7.  Portaria Nº 2.957, de 4 de julho de 2019 KOWALSKY IV Autorizada 

8.  Portaria Nº 2.957, de 4 de julho de 2019 LUIZ PAULO III Autorizada 

9.  Portaria Nº 2.957, de 4 de julho de 2019 
MAGALHÃES 
SILVA XVI 

Autorizada 

10.  Portaria Nº 2.957, de 4 de julho de 2019 OURO PESCA Autorizada 

11.  Portaria Nº 2.957, de 4 de julho de 2019 
PRIMAVERA 
XVIII 

Autorizada 

12.  Portaria Nº 2.957, de 4 de julho de 2030 VO LINDO Autorizada 

13.  Portaria Nº 2.957, de 4 de julho de 2019 YAGO F 

Desistiu da 
Autorização 
de 
Pesca/Portaria 
SAP/MAPA nº 
3.058, de 10 
de julho de 
2019 

14.  Portaria Nº 2.957, de 4 de julho de 2019 
YAGOPESCA 
F 

Autorizada 

15.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.005, de 5 de 
julho de 2019 

DOM 
MARCU'S 

Autorizada 

16.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.005, de 5 de 
julho de 2019 

ESTRELA 
HORIZONTE V 

Autorizada 

17.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.005, de 5 de 
julho de 2019 

SEIVAL III Autorizada 

18.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.005, de 5 de 
julho de 2019 

SIVIEIRO I Autorizada 

19.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.005, de 5 de 
julho de 2019 

VERDE VALE 
IV 

Autorização 
cancelada 
pela Portaria 
SAP/MAPA nº 
3.119, de 12 
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Número Portaria Embarcação Situação 

de julho de 
2019 

20.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.019, de 8 de 
julho de 2019 

ALEXANDRE 
MAGNO IV 

Autorizada 

21.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.019, de 8 de 
julho de 2019 

RICARDO 
HENRIQUE II 

Autorizada 

22.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.033, de 9 de 
julho de 2019 

CLARA C Autorizada 

23.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.119, de 12 de 
julho de 2019 

JOSÉ 
AUGUSTO IV 

Autorizada 

24.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.119, de 12 de 
julho de 2019 

DRAGÃO F Autorizada 

25.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.119, de 12 de 
julho de 2019 

PRIMAVERA 
XX 

Autorizada 

26.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.119, de 12 de 
julho de 2019 

VÔ JOÃO G2 

Desistiu da 
Autorização 
de Pesca / 
Portaria 
SAP/MAPA nº 
3.269, de 24 
de julho de 
2019 

27.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.194, de 18 de 
julho de 2019 

ALALUNGA VI Autorizada 

28.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.194, de 18 de 
julho de 2019 

ANTÔNIO 
PEDRO 
DOMINGOS 

Autorizada 

29.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.194, de 18 de 
julho de 2019 

CIDADE DO 
REFÚGIO 

Autorizada 

30.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.194, de 18 de 
julho de 2019 

TATIANA F Autorizada 

31.  
Portaria SAP/MAPA nº 3.194, de 18 de 
julho de 2019 

TRIMAR XIII Autorizada 

32.  
Portaria SAP/MAPA 2.957, de 4 de julho 
de 2019 

PRIMAVERA 
XVI 

Desistiu da 
Autorização 
de 
Pesca/Portaria 
SAP/MAPA nº 
3.140, de 15 
de julho de 
2019 

 

Tabela 6. Situação das Embarcações de cerco/traineira permissionadas para a pesca de tainha 

na safra de 2019. 

 

2.5. O ENCERRAMENTO DA TEMPORADA DE PESCA 

As embarcações de cerco/traineira e de emalhe anilhado não atingiram a sua 

cota coletiva de captura de tainha, sendo a safra para essas modalidades encerrada 
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pela Portaria nº 3.392, de 30 de julho de 2019, tendo em vista que a temporada anual 

para captura de tainha está estabelecida no art. 2º da Portaria SG-PR/MMA nº 24, de 

15 de maio de 2018, para o dia 31 de julho.  

Entretanto, para as embarcações de cerco que durante a safra de tainha 

alcançaram pelo menos 90% da sua cota individual os formulários de saída foram 

bloqueados para emissão no SisTainha. A lista das embarcações foi divulgada na 

página da SAP através do link http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-

pesca/formulario-para-selecao-de-embarcacoes-tainha, e foram publicadas portarias de 

encerramento da temporada para essas embarcações pesqueiras.  

Ao todo foram publicadas (16) dezesseis Portarias de encerramento da safra da 

tainha, listadas na Tabela 7.  

 

Número 
Portaria de Encerramento da Safra da Tainha 

para frota de cerco/traineira 
Embarcação 

1.  Portaria SAP/MAPA nº 3.081, de 11 de julho de 

2019 

Gavião Pescador III 

2.  Portaria SAP/MAPA nº 3.082, de 11 de julho de 

2019 

Yagopesca F 

3.  Portaria SAP/MAPA nº 3.084, de 11 de julho de 

2019 

Primavera XVIII 

4.  Portaria SAP/MAPA nº 3.085, de 11 de julho de 

2019 

Ipe III A 

5.  Portaria SAP/MAPA nº 3.086, de 11 de julho de 

2019 

Kowalsky IV 

6.  Portaria SAP/MAPA nº 3.116, de 12 de julho de 

2019 

Alexandre Magno IV 

7.  Portaria SAP/MAPA nº 3.117, de 12 de julho de 

2019 

Ouro Pesca 

8.  Portaria SAP/MAPA nº 3.141, de 15 de julho de 

2019 

Atena F 

9.  Portaria SAP/MAPA nº 3.142, de 15 de julho de 

2019 

Magalhães Silva XVI 

10.  Portaria SAP/MAPA nº 3.190, de 18 de julho de 

2019 

Clara C 

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca/formulario-para-selecao-de-embarcacoes-tainha
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca/formulario-para-selecao-de-embarcacoes-tainha
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Número 
Portaria de Encerramento da Safra da Tainha 

para frota de cerco/traineira 
Embarcação 

11.  Portaria SAP/MAPA nº 3.191, de 18 de julho de 

2019 

Dom Marcu's 

12.  Portaria SAP/MAPA nº 3.245, de 23 de julho de 

2019 

Siviero I 

13.  Portaria SAP/MAPA nº 3.333, de 29 de julho de 

2019 

Ricardo Henrique II 

14.  Portaria SAP/MAPA nº 3.334, de 29 de julho de 

2019 

João Guilherme 

15.  Portaria SAP/MAPA nº 3.335, de 29 de julho de 

2019 

Primavera XX 

16.  Portaria SAP/MAPA nº 3.395, de 30 de julho de 

2019 

Seival III 

Tabela 7. Portarias de encerramento da temporada de pesca para as embarcações de 

cerco/traineira permissionadas para a pesca de tainha na safra de 2019. 

Para facilitar visualização, a Figura 7 a seguir apresenta uma linha do tempo 

indicando a quantidade de embarcações aptas à pesca por dia, considerando as 

Portaria individuais que encerram a temporada de pesca e as motivadas por desistência 

da autorização de pesca.  

O gráfico demonstra que o número de embarcações permissionadas ao longo 

da safra aumento até o dia 10 de julho de 2019, pois conforme eram analisadas as 

documentações das embarcações as portarias de permissionamento iam sendo 

publicada pela SAP. 

A partir do dia 10 de julho até o dia 18 de julho o número de embarcações foi 

diminuindo, pois foram sendo publicadas as portarias de encerramento da temporada 

para as embarcações que já haviam alcançado pelo menor 90 % do limite de captura 

estabelecido.  Após do dia 18 de julho a queda no número de embarcações aptas a 

pesca não foi tão expressiva, pois a produtividade das embarcações foi diminuindo com 

a chegada do fim da safra, como será possível perceber no item 3.1.1 deste relatório, 

que analisa os dados produzidos através do Formulário de Entrada de Tainha em 

Empresa Pesqueira.  
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Figura 7. Linha do tempo indicando a quantidade de embarcações aptas à pesca de tainha por 
dia. 

 

3. ANÁLISE DOS DADOS DOS SISTEMAS DE CONTROLE 

O controle das cotas de captura foi realizado através do SisTainha, um sistema 

disponibilizado no site do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, 

na página da Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP, no link 

https://sap.osas.emepar.com.br:10062/mapa/, onde os pescadores inseriam os seus 

Mapas de Produção, Mapas de Bordo e Formulários de Saída de forma eletrônica, e as 

empresas pesqueiras registravam no Formulário de Entrada de Tainha na empresas a 

quantidade de tainha recepcionada, bem como a origem do pescado. A seguir são 

apresentadas informações gerais sobre esses formulários. 

Os Mapas de Produção da Frota de Emalhe Anilhado: registros preenchidos 

com os dados da embarcação, do pescador, da rede utilizada, com horário de saída e 

de retorno da embarcação, o porto de saída e a quantidade em quilos de tainha e de 

outras espécies capturadas diariamente, e com os dados do responsável pelo 

preenchimento do Mapa de produção.  Os pescadores de emalhe anilhado tinham o 

prazo máximo de 72 horas após a atracação da embarcação para registrar o seu Mapa 

de Produção diário, conforme o parágrafo 9º do art. 1º da IN/MAPA nº 8, de 2019. 

O SisTainha permitiu ao pescador salvar seus dados diariamente e, após sete 

dias de reporte, concluir o Mapa e enviar à SAP, permitindo que a Secretaria tivesse 

acesso tanto aos registros salvos em prévia quanto aos registros concluídos e enviados. 

Após envio, o responsável pelo preenchimento não poderia mais editar os dados.  
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Os Mapas de Bordo da Frota de Cerco/traineira: registros preenchidos com 

dados da embarcação; da empresa/armador; do responsável pelo preenchimento do 

Mapa; da rede utilizada; do porto de saída; o porto de chegada; a quantidade em quilos 

de tainha capturada, bem como da fauna acompanhante, a cada lance de pesca; o 

tempo de procura; a hora de início e fim do lance; os referenciais geográficos do local 

do lance e a sua profundidade. Os pescadores de cerco/traineira tinham o prazo de 24 

horas após a atracação da embarcação para registrar o Mapa de Bordo no SisTainha, 

de acordo com o parágrafo 9º do art. 1º da IN MAPA nº 8, de 2019. 

Os Formulários de Saída de Embarcação: a saída das embarcações da frota 

de cerco/traineira para a pescaria estava condicionada ao preenchimento do Formulário 

de Saída, disponível também no SisTainha, cujo preenchimento deveria acontecer com 

no máximo 24 horas de antecedência da saída do barco, segundo art. 3º da IN/MAPA 

nº 8/2019. A normativa também dispunha que a próxima saída das embarcações de 

cerco estava condicionada à entrega do Mapa de Bordo referente ao cruzeiro de pesca 

anterior. 

Os Formulários de Entrada de Tainha nas Empresas: o parágrafo 3º do art. 

1º da IN MAPA nº 8/2019 dispunha que as empresas pesqueiras sob SIF que adquiriram 

tainha tinham como obrigação reportar o recebimento da produção, discriminando a 

origem do pescado, em até 24 horas após o recebimento. Os formulários eram 

preenchidos com:  

 

(a) o nº do SIF da empresa;  

(b) o número do lote do pescado;  

(c) o número da nota fiscal do produtor;  

(d) o nome do fornecedor;  

(e) o seu RGP e a modalidade de pescaria;  

(f) além da quantidade de tainha recepcionada;  

(g) e a data de recebimento do pescado. 

 

Conforme os Mapas de Produção, os Mapas de Bordo e os Formulários de 

Entrada de Tainha na Empresa eram registrados no SisTainha e os valores de produção 

coletivos iam sendo computados online em um (painel eletrônico) público que apontava 

a produção coletiva declarada pelos pescadores das frotas de cerco/traineira e emalhe 

anilhado, bem como a quantidade de pescado dessas duas frotas que estava entrando 

na indústria, de forma discriminada. O painel eletrônico esteve disponível na página da 
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Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP, por meio do link 

http://www.agricultura.gov.br/ind-pesca/indicadores/tainha.html, até o dia 5 de julho de 

2019. 

 

 

3.1. O TRATAMENTO DOS DADOS 

As 32 embarcações da frota de cerco/traineira foram permissionadas no dia 31 

de maio de 2019 para início da atividade em 1º de junho de 2019. Entretanto, o Processo 

Judicial nº 5003965-22.2019.4.04.7101 em trâmite no Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região suspendeu a pesca para esta modalidade. 

Como as embarcações tinham que preencher os formulários de saída com 

antecedência máxima de 24 horas antes do cruzeiro de pesca, 13 embarcações haviam 

preenchido formulários de saída, mas não saíram para a pesca. Características do 

Sistema não permitiam que os formulários fossem excluídos, pois para que as 

embarcações encerrassem o registro daquele cruzeiro era necessário que os mapas de 

bordo fossem preenchidos. As 13 embarcações que retiraram formulário de saída no 

dia primeiro e 1 embarcação no dia 2 de junho preencheram seus mapas de bordo com 

um lance com produção zero. Estes dados não foram considerados nas análises. 

Além disso, como do dia 1º ao dia 15 de junho as embarcações de cerco 

estavam autorizadas a pescar sardinha, havia um entendimento entre os pescadores de 

que, mesmo se as embarcações saíssem para pescar sardinha e outras espécies, e não 

tainha, eles deveriam registrar a sua saída. Entretanto, o sistema era voltado apenas 

para o registro de produção e esforço de pesca para a tainha. Houve 4 embarcações 

que preencheram formulários de saída entre os dias 8 e 11 de junho, mas que estavam 

com a pescaria direcionada para outras espécies. Os dados dos Formulários de Saída 

dessas embarcações neste período foram desconsiderados nas análises. Portanto, na 

análise foram considerados apenas os registros do Mapa de Bordo e Formulários de 

Saída da frota de cerco/traineira preenchidos a partir do dia 4 de julho até 31 de julho. 

Em relação à frota de emalhe anilhado, apesar de terem sido permissionadas 

121 embarcações, 3 embarcações desistiram da licença e 4 embarcações 

permissionadas não efetuaram cadastro no SisTainha. Assim, foram monitoradas 114 

embarcações e todos os dados planilhados foram considerados para a análise. 

http://www.agricultura.gov.br/ind-pesca/indicadores/tainha.html
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3.2. SISTEMA DE FORMULÁRIOS ELETRÔNICOS DE MONITORAMENTO 

3.2.1. FORMULÁRIO DE ENTRADA DE TAINHA NAS EMPRESAS 

Cadastraram-se no SisTainha/SAP de 2019 um total de 28 empresas 

pesqueiras, sendo 24 (vinte e quatro) empresas sediadas em Santa Catarina, 1 (uma) 

no Paraná, 1 (uma) em São Paulo, 2 (duas) no Rio de Janeiro. Entretanto, apenas 10 

(dez) empresas registraram entrada de tainha no sistema, sendo 9 empresas de Santa 

Catarina e uma empresa do Rio de Janeiro. 

Conjuntamente as 10 (dez) empresas reportaram um total de 250 entradas de 

tainha, as quais somaram um volume de 2.387 toneladas da espécie proveniente das 

frotas de cerco/traineira, emalhe anilhado e de outras modalidades não controladas por 

cotas de captura. A participação das empresas tanto no número de registros de 

recebimento quanto no volume total de tainha não foi uniformemente distribuída, como 

observa-se na Tabela 8. Notou-se que 3 (três) empresas de Santa Catarina foram 

responsáveis por 79,6% dos registros e 87,35% da produção total, recebendo 2.084,92 

toneladas de tainha (Tabela 8). 

 

SIF Estado 
Número 

de 
Registros 

Produção 
Total (ton) 

Participação 
Relativa (%) 

Produção 
relativa 

acumulada (%) 

B SC 110 1224,80 51,31% 51,31% 

C SC 64 560,78 23,49% 74,80% 

B1 SC 25 299,34 12,54% 87,35% 

D SC 33 147,91 6,20% 93,54% 

A1 SC 1 47,60 1,99% 95,54% 

L SC 3 39,48 1,65% 97,19% 

Z SC 5 28,45 1,19% 98,38% 

C1 RJ 3 26,22 1,10% 99,48% 

A SC 5 9,09 0,38% 99,86% 

E SC 1 3,30 0,14% 100,00% 

Total  250 2.387,00 100,00%  
Tabela 8. Número total de empresas, registros de entrada de tainha e volume total de tainha em 

toneladas registrados no banco de dados do SisTainha. Dados consultados em 09/09/2019. 

A frota de cerco/traineira foi a que apresentou maior produção, alcançando 

1.029,27 toneladas, ou seja, 43% da produção total de tainha que foi recepcionada pela 

indústria pesqueira. A produção das outras modalidades quase alcançou este valor, 

dirigindo para a indústria 996,09 toneladas de tainha, ou seja, 41,73% da entrada total 

de tainha nas empresas. A frota de emalhe anilhado contribuiu com apenas 361,64 
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toneladas, com 15,15% da entrada de tainha na empresa, conforme observa-se na 

Figura 8. 

 

Figura 8.Produção total de tainha (barra da esquerda) e número total de registros de entrada 

de tainha nas empresas pesqueiras (barra da direita) discriminados por produtor. 

O maior número de registros de entrada de tainha nas empresas pesqueiras foi 

procedente de modalidades não controladas por cotas de captura, denominadas como 

ñoutras modalidadesò. Ao todo 118 registros (aproximadamente 47%) referiam-se à 

entrada de matéria-prima de outras modalidades. Sequencialmente, 77 (30,8%) dos 

registros provinham da pescaria de cerco/traineira e 55 (22%) dos registros da frota de 

emalhe anilhado (Tabela 9). 

Modalidade Produção Total (ton) Número de Registros 

Outras Modalidades 996,09 118 

Cerco/traineira 1.029,27 77 

Emalhe anilhado 361,64 55 

Total  2.387 250 
Tabela 9. Número de registros e produção total de tainha por modalidade recepcionado pelas 

empresas pesqueiras. 
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A Tabela 10 apresenta as outras modalidades de pesca, não controladas, que 

contribuíram de forma significativa na quantidade de tainha recepcionada pelas 

empresas pesqueiras. O emalhe de superfície foi o que mais incrementou a produção 

total, seguido pelo arrasto de praia, por outras pescarias e por produtores não 

especificados.  

Especificação de Outras Modalidades Tainha recebida (ton) 

Emalhe de superfície 481,18 

Arrasto de Praia 467,73 

Outros 44,88 

Não Especificou 2,30 

Total Geral 996,09 

Tabela 10. Produ­«o de tainha referente ¨ classifica­«o ñOutras Modalidadesò, n«o submetidas 

às cotas de captura, discriminadas por produtor. 

A produção da frota de emalhe anilhado (361,64 ton) foi ultrapassada pela 

produção da frota de emalhe de superfície (481,18 ton) em aproximadamente 120 ton e 

pela produção do arrasto de praia (467,73 ton) em aproximadamente 106 toneladas. A 

Figura 9 apresenta, em porcentagem, a quantidade de tainha recepcionada nas 

empresas por modalidade de pesca.  A frota que mais contribui para a produção total 

de tainha foi a de cerco/traineira, representando 43% da produção, seguida das frotas 

de emalhe de superfície e arrasto de praia, cada uma contribuindo aproximadamente 

com 20% da produção total da safra. 
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Figura 9. Contribuição relativa à produção total de tainha recepcionada pelas empresas 
pesqueiras por modalidade. 

Os registros de recepção de tainha nas empresas pesqueiras apontaram para 

volumes médios de 9,55 ton com mínimo de 0,24 ton e máximo de 50,48 toneladas. A 

maior quantidade de tainha recepcionada entre os produtores foi de 13,37 ton 

proveniente da frota de cerco/traineira, ultrapassando o dobro da média de produção da 

frota de emalhe anilhado e, aproximadamente, apenas em 5 toneladas à média de 

produção das Outras Modalidades. A frota de cerco/traineira também foi responsável 

pelo valor máximo de tainha recepcionada pela indústria, de 50,48 ton, no dia 11 de 

julho de 2019, na empresa B, de Santa Catarina. A maior parte dos registros de entrada 

de tainha procedente da pescaria de emalhe anilhado variou entre 0,6 a 22,12 

toneladas, ao passo que para a pesca de cerco/traineira os lotes variaram 

principalmente entre 0,24 e 50,48 toneladas (Tabela 11). 

A Tabela 11 apresenta os valores médios de produção de tainha para as 

modalidades de cerco/traineira, emalhe anilhado, arrasto de praia, emalhe de superfície, 

não especificada e outros. A produção da frota de cerco/traineira apresentou a maior 

m®dia, seguida da categoria ñoutrosò, emalhe de superfície e arrasto de praia. O menor 

e o maior valor aportado para a indústria foi da frota de cerco/traineira. 

Modalidade Valor Mínimo (ton) Valor Máximo (ton) Valor Médio (ton) 

Cerco Traineira 0,24 50,48 13,37 

Emalhe anilhado 0,60 22,12 6,58 
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Modalidade Valor Mínimo (ton) Valor Máximo (ton) Valor Médio (ton) 

Arrasto de Praia 0,48 20 7,93 

Emalhe de 
superfície 1,36 20 9,25 

Não  
Especificou 0,30 1,02 0,77 

Outros 7,46 14,52 11,22 

Todos os 
Produtores 0,24 50,48 9,55 
Tabela 11.Valores Mínimos, Máximos e Médio em toneladas de entrada de tainha nas 

empresas pesqueira discriminado por tipo de produtor e para todos os produtores. 

Em relação à análise por lote/nota fiscal, percebe-se que para as 250 entradas 

de tainha nas empresas pesqueiras foram registrados 231 lotes e 242 notas fiscais, 

fazendo com que a média e os valor máximo e mínimos de cada lote/nota fiscal 

apresentasse valores muitos similares aos registrados como a média, máximo e mínimo 

do volume de total de tainha de todos os produtores.  

Com relação à evolução da produção de tainha ao longo da safra observou-se 

uma certa estabilidade. Analisando os dados de forma detalhada, percebe-se um pico 

de produção nos dias 25 e 26 de junho, gerado principalmente pelas contribuições da 

frota de arrasto de praia (49,12 ton) e emalhe de superfície (70,92 ton). Nos dias 10, 11 

e 12 de julho, outro pico de produção, quando houve um grande aporte da frota de 

cerco/traineira para as empresas pesqueiras. A produção total nesses dias somou 

536,38 ton, ou seja, 22% da produção total da safra. No dia 22 de julho, quando se 

percebe mais um pico de produção, houve, entre outros aportes, dois recebimentos de 

tainha da frota de cerco que totalizaram 37,3 ton e duas entradas de tainha oriundas do 

Arrasto de Praia que totalizaram 41,42 ton. A produção total do dia 22 de julho foi de 

108,9 ton (Figura 10). 

A cota total considerando as duas frotas controladas não foi atingida segundo 

os registros de recepção de tainha nas empresas pesqueiras. A produção de todas as 

frotas foi 85,6% em relação a cota global estabelecida. A recepção de tainha pelas 

empresas pesqueiras não apresentou queda significativa com o encerramento da safra. 

Os últimos recebimentos de tainha foram registrados no dia 02 de agosto, com o 

encerramento da temporada de pesca para todas as modalidades controladas por cotas 

de captura. Entretanto, isso não significa que a indústria parou de receber tainha de 

outras modalidades.  
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Figura 10. Entrada de tainha em empresa pesqueira sem discriminação por tipo de produtor. 
São apresentadas (a) produção diária (linha azul associada ao eixo esquerdo); (b) produção 
acumulada (linha laranja associada ao eixo da direita) e (c) somatório da cota total das frotas 
controladas para o ano 2019 (linha vermelha associada ao eixo da direita). 

Para a pesca de cerco/traineira a produção de tainha recepcionada pelas 

empresas manteve-se estável entre os dias 10 de julho e 2 de agosto. A taxa de 

incremento médio da produção foi de 31,19 ton/dia, considerando o período de 4 de 

julho, quando abriu a safra novamente para a frota de cerco, após as judicializações, 

até 2 de agosto, quando houve o último registro de recepção de tainha pelas empresas 

pesqueiras.  

A produção da frota de cerco/traineira representou 64,6% da cota estabelecida 

para esta modalidade, segundo os registros de recepção de tainha nas empresas 

pesqueiras. O primeiro aporte de tainha proveniente desta frota aconteceu no dia 10 de 

julho e o último no dia 02 de agosto, somando 23 dias de recebimento (Figura 11). 

Com exceção do dia 12 de julho, quando foram recepcionadas 130,44 ton de 

tainha provenientes da frota de cerco/traineira, representando 12,67% da produção total 

da modalidade na safra, não houve picos de produção, mantendo certa estabilidade ao 

longo de todo o período (Figura 11). 
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Figura 11.Entrada de tainha em empresa pesqueira procedente da modalidade cerco/traineira. 
São apresentadas a (a) produção diária (linha azul associada ao eixo esquerdo); (b) produção 
acumulada (linha laranja associada ao eixo da direita) e (c) valor da cota global fixada para o ano 
2019 para a frota de cerco/traineira (linha vermelha associada ao eixo da direita. 

A cota individual estabelecida para a frota de cerco/traineira foi de 49,75 ton, 

com uma margem aceitável de 20% sobre esse limite. Os registros nas empresas 

pesqueiras mostram que apenas uma embarcação extrapolou a cota estabelecida, a 

embarca­«o ñJ6ò. Consultando os Mapas de Bordo registrados por essa embarca­«o 

soma-se uma produção declarada de 48,28 ton da espécie, havendo assim discrepância 

entre o que foi registrado no mapa de bordo e o que foi vendido na indústria. Apesar da 

SAP ter detectado que a embarcação já havia alcançado a sua cota de captura e, assim, 

publicado portaria encerrando a temporada de pesca para aquela embarcação, quatro 

dias após a pescaria, a embarcação deu entrada com 20,84 ton de tainha (Tabela 12). 

Além dessa embarcação, 6 barcos pescaram mais de 49,75 ton, mas não 

extrapolaram a margem de 20% aceitável estabelecida na norma, mantendo-se dentro 

das regras. A produção mínima total entre as embarcações de cerco/traineira foi de 

10,22 ton e a média de produção dos barcos foi de 36,76 ton (Tabela 12). 

 

Número Embarcação Total 

1.  J6 69,12 

2.  Q6 54,65 

3.  M6 53,18 

4.  E6 50,52 

5.  C6 50,48 

6.  R6 50,38 
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Número Embarcação Total 

7.  Z6 49,76 

8.  N6 49,14 

9.  S6 48,50 

10.  B6 47,60 

11.  A6 46,50 

12.  I6 45,32 

13.  K6 44,16 

14.  F7 42,20 

15.  D7 39,60 

16.  B7 38,92 

17.  T6 32,96 

18.  D6 31,00 

19.  G7 29,52 

20.  O6 28,70 

21.  G6 26,22 

22.  C7 25,50 

23.  H7 16,62 

24.  P6 15,04 

25.  V6 11,58 

26.  X6 11,24 

27.  E7 10,64 

28.  A7 10,22 

 Total Geral 1.029,27 

Tabela 12. Produção individual e total de tainha das 28 embarcações da modalidade de 

cerco/traineira recepcionada nas empresas pesqueiras.  

Para a frota de emalhe anilhado a produção se mostra uniformemente 

distribuída ao longo de todo o período da safra. A primeira recepção de tainha pelas 

empresas dessa modalidade aconteceu no dia 27 de maio de 2019. Porém, apenas no 

dia 16 de junho podemos notar um primeiro pico de produção dessa frota (24,52 ton), 

aproximadamente um mês após iniciar a safra. No dia 24 de junho percebe-se também 

mais um incremento da produção de aproximadamente 27,7 toneladas. Após esta data 

percebe-se um último pico de produção, no dia 18 de julho, com incremento de 5 

toneladas. No dia 28 de julho foi realizado o último registro de recepção de tainha em 

empresa pesqueira proveniente da frota de emalhe anilhado (Figura 12).  

A taxa média de incremento da produção para a frota de emalhe anilhado foi 

de 4,1 ton/dia, considerando do primeiro dia ao último dia de recebimento de tainha na 

empresa referente a essa modalidade.  
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Figura 12. Entrada de tainha em empresa pesqueira procedente da modalidade de emalhe 
anilhado. São apresentadas a (a) produção diária (linha azul associada ao eixo esquerdo); (b) 
produção acumulada (linha laranja associada ao eixo da direita) e (c) valor da cota global fixada 
para o ano 2019 para a frota de emalhe anilhado (linha vermelha associada ao eixo da direita. 

3.2.2. RESUMO 

¶ A pesca da tainha na safra 2019 gerou uma produção total de 2.387 ton, ou 

seja, 4.822 toneladas a menos do que na safra de 2018 (Relatório Final do Comitê de 

Acompanhamento das Cotas de Tainha de 2018), que foi absorvida por empresas 

pesqueiras principalmente em Santa Catarina, provenientes da pesca nas modalidades 

de emalhe anilhado, arrasto de praia, emalhe de superfície, cerco/traineira e outras 

modalidades não identificadas. 

¶ As cotas estipuladas para as frotas de emalhe anilhado e cerco/traineira não 

foram excedidas. A produção total das frotas controladas representou por volta de 86% 

do somatório das cotas das duas modalidades.  

¶ A produção da frota de emalhe anilhado foi ultrapassada pela produção da 

pesca na modalidade emalhe de superfície em cerca de 120 ton pelo arrasto de praia 

em aproximadamente 106 toneladas, o que demonstra a relevância dessas pescarias 

artesanais na produção total da safra.  

¶ Para a frota de cerco/traineira registrou-se uma produção de 1.029,27 ton, 

o que representou uma contribuição de 43% para a produção total da safra e 65% da 

cota total estabelecida para a modalidade.  

¶  A partir dos registros nas empresas pesqueiras, apenas 6 embarcações da 

frota de cerco/traineira ultrapassaram a cota estabelecida, mas apenas uma dessas 
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embarcações ultrapassou a tolerância de 20% sobre a cota estabelecida. A produção 

média das embarcações de cerco foi de 36,76 toneladas.  

¶ A recepção de tainha nas empresas pesqueiras aconteceu entre os dias 27 

de maio ao dia 2 de agosto.  

¶ Considerando o volume de produção registrado nas empresas pesqueiras e 

o volume de captura estabelecido para 2019 pode-se inferir que a pesca de tainha se 

manteve dentro dos níveis sustentáveis estimados pela Avaliação de Estoque da Tainha 

(Mugil Liza). 

3.2.3. AVISOS DE SAÍDA DE EMBARCAÇÕES DA MODALIDADE 

CERCO/TRAINEIRA 

Foram autorizadas a pescar tainha na safra de 2019, após as ações judiciais, 

28 embarcações da frota cerco/traineira nas regiões SE/S, sendo 16 de SC, 05 de São 

Paulo e 7 do Rio de Janeiro.  

Conjuntamente foram registradas 51 saídas de embarcações de 

Cerco/traineira no SisTainha. O máximo de viagens realizadas por uma mesma 

embarcação foram 5 (cinco). A maioria das embarcações (15) registraram 1 saída para 

pesca e 7 embarcações realizaram 2 viagens e 6 embarcações realizaram entre 3 e 5 

viagens. Em média, cada embarcação realizou 1,81 viagens de pesca (Figura 13).  
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Figura 13. Histograma do número de viagens realizadas por embarcação. 
 

A maior parte dos formulários registraram como porto de saída a Cidade de 

Itajaí, em Santa Catarina (22). Os portos de São Paulo e Rio de Janeiro somaram 28 

saídas, com destaque para Santos (14) e Angra dos Reis (9) (Figura 14 e 15).  

  

Figura 14.Número de registros de saída de embarcação discriminado por porto. 

 

 

Figura 15. Número de registros de saída de embarcação discriminado por porto. 
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A maior quantidade de avisos de saída foi registrada no dia 6 de julho (6 

saídas). Do dia 6 ao dia 19 de julho foram registrados 37 avisos de saída de 

embarcações de cerco. Percebe-se uma tendência geral de queda no número de avisos 

de saída da abertura da temporada de pesca até o fim da safra (Figura 16).  

Como a cota para a safra de 2019 era individual, conforme as embarcações 

alcançavam seu limite de captura, não solicitavam mais formulários de saída, o que 

explica em certa medida a tendência de queda do gráfico da Figura 16. A partir do dia 

29 de julho não foram mais registrados Formulários de Saída pelas embarcações de 

cerco/traineira (Figura 16). 

 

Figura 16. Variação diária no número de avisos de saída registrados.  

3.2.2.1. RESUMO 

¶ Os avisos de saída de embarcação estiveram concentrados principalmente 

entre 06 a 19 de julho.  

¶ O dia 29 de julho, dois dias antes de encerrar a temporada de pesca para a 

toda a frota de cerco/traineira, foi o último dia em que houve preenchimento de 

formulário de saída para embarcações de cerco.   

¶ Considerando que as cotas eram individuais para as embarcações de 

Cerco/traineira, conforme essas embarcações alcançavam os limites estabelecidos não 

eram emitidos novos formulários de saída, o que é demonstrado pela tendência de 

queda de registros do início ao fim da temporada de pesca. 
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¶ As embarcações realizaram entre 1 a 5 viagens de pesca, com uma média 

de 1,8 viagens de pesca/embarcação. 

¶  Os principais portos de saída foram em Itajaí, Santos e Angra dos Reis.   

3.2.4. MAPAS DE BORDO DA MODALIDADE CERCO/TRAINEIRA 

Para a frota de cerco na safra de 2019 foram registrados 50 Mapas de Bordo. 

Os Mapas referiam-se a operações de pesca de 28 embarcações. Os Mapas de Bordo 

indicam que as 3 embarcações que desistiram da autorização de pesca (Vô João G2, 

Primavera XVI, Yago F) registraram zero como produção, assim como a embarcação 

Verde Vale IV que teve a sua autorização cancelada, indicando que essas embarcações 

não realizaram viagens de pesca, conforme esclarecido no item 3.2. 

Para os 50 Mapas de Bordo, foram registrados 180 lances de pesca, e uma 

captura total de 1085,47 toneladas de tainha (Tabela 13 e 14). Os volumes dos Mapas 

de Bordo representam aproximadamente 5% a mais da produção total de tainha 

registrada pelas empresas pesqueira, aproximadamente 56 toneladas. Além disso, a 

produção total registrada nos Mapas de Bordo corresponde a 68,2% da cota 

estabelecida para esta modalidade. 

A embarcação que menos pescou tainha na safra reportou 7 toneladas do 

pescado nos Mapas de Bordo. A embarcação que mais pescou tainha ao longo da 

temporada de pesca reportou 54,65 toneladas de tainha. Pelos registros dos Mapas de 

Bordo, nenhuma embarcação ultrapassou acima de 20% a sua cota de captura (Tabela 

14). Calculou-se uma captura média por embarcação de 38,77 toneladas (Tabela 13).  

Foram registrados 50 cruzeiros de pesca, sendo 17 dessas saídas para a pesca 

sem captura. Os cruzeiros sem captura de tainha não registraram captura de outras 

espécies. O cruzeiro com maior captura de tainha registrou 50,48 toneladas. Em média, 

cada cruzeiro de pesca capturou 21,70 toneladas, tendo como base os dados 

registrados nos Mapas de Bordo (Tabela 13). 

Ao todo foram contabilizados 180 lances de pesca, com produção mínima de 

zero, máxima de 35 ton, com uma média de 7,3 ton de tainha capturada por lance 

(Tabela 13). 

 Número 
Total 

Captura Mínima 
(ton) 

Captura Máxima 
(ton) 

Captura Média 
(ton) 

Embarcações 28 7 54,65 38,77 

Cruzeiros de 
Pesca 

50 0 50,48 21,70 
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Lances de 
Pesca 

180 0 35 6,03 

Tabela 13.Número total de embarcações, cruzeiros de pesca e lances de pesca, com suas 

capturas mínimas, máximas e médias.  

 

Embarcações Quantidade tainha (ton) 

A7 7,00 

E7 9,00 

X6 13,50 

P6 15,04 

H7 16,66 

G6 26,50 

G7 27,00 

T6 33,46 

C7 35,50 

D7 39,60 

B7 40,00 

M6 40,00 

I6 45,00 

V6 46,78 

K6 47,00 

O6 47,00 

B6 47,60 

A6 48,00 

J6 48,28 

S6 48,50 

F7 49,00 

N6 49,14 

Z6 49,76 

D6 50,05 

R6 50,38 

C6 50,48 

E6 50,60 

Q6 54,65 

Total Geral 1085,47 
Tabela 14.Quantidade de tainha capturada por embarcação registradas nos Mapas de Bordo. 

Os cruzeiros de pesca tiveram duração variando entre 0 (zero) e 12 (doze) dias. 

O zero significa que a embarcação saiu para a pesca e voltou no mesmo dia, apenas 

uma embarcação realizou esta dinâmica. A maior parte das embarcações realizaram 

viagens de 3 dias e 6 dias. Nota-se também que 12 viagens de pesca tiveram duração 

de 7 a 12 dias (Figura 17). Apenas uma embarcação realizou cruzeiro de pesca com 12 

dias de duração.  
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Figura 17. Histograma com a frequência de duração das viagens de pesca em dias por 

embarcação.  

3.2.4.1. RESUMO 

¶ A produção de tainha registrada nos Mapas de Bordo (1085,47 ton) foi 

superior em 56 toneladas à produção registrada pelas empresas pesqueiras (1029,27 

ton), representando aproximadamente 5% a mais da produção recebida nas empresas.   

¶ Os mapas de bordo revelaram que os valores de captura total 

corresponderam a 68,2% da cota estabelecida para esta modalidade. 

¶ A produção individual de tainha das embarcações de cerco registradas nos 

mapas de bordo demonstrou que os mecanismos de controle das cotas foram eficientes 

e que a maioria dos pescadores desta modalidade respeitaram os limites de captura 

estabelecidos.  

¶ A produção média das embarcações foi de 38,77 toneladas, 

aproximadamente 10 toneladas abaixo da cota individual estabelecida para as 

embarcações da modalidade cerco/traineira (49,75 ton). 

¶ A safra da tainha nas regiões SE/S do Brasil foi longa em comparação à 

safra de 2018. Considerando o período após as judicializações e regularização das 

embarcações, a temporada de pesca para a frota de Cerco/traineira teve duração de 27 

dias. 
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¶ A maior parte dos cruzeiros de pesca teve duração entre 3 e 6 dias, 

entretanto, 12 cruzeiros tiveram uma maior duração, entre 7 e 12 dias. 

3.2.5. MAPAS DE PRODUÇÃO (FROTA EMALHE ANILHADO) 

 

Para a pesca artesanal de emalhe anilhado, apesar de terem sido 

permissionadas 121 embarcações, 2 embarcações desistiram da licença (Grande Rio e 

Dois Irmãos IV) e 1 embarcação teve a sua licença cancelada (Angélica I). Além disso, 

4 embarcações de emalhe anilhado permissionadas não efetuaram cadastro no 

sistema. Assim, foram monitoradas 114 embarcações. 

Foram preenchidos 1.235 Mapas de Produção, onde cada mapa apresentava 

a atividade da embarcação em sete dias. Houve uma média de 10,8 mapas de produção 

por embarcação. O período da safra de tainha para a modalidade teve duração de 11 

semanas. 

O total de tainha capturada ao longo de toda a safra, registrada nos mapas de 

produção da frota de emalhe anilhado somou 515,03t, alcançando 43,1% da cota 

estabelecida para essa frota. 

O somatório dos dias monitorados para a pesca de emalhe anilhado foi 

contabilizado pelo número de registros nos mapas de produção multiplicado pelo 

número de embarcações monitoradas. 

Considerando um total de 1.235 Mapas de Produção, cada um com 7 dias, 

preenchidos por 114 embarcações totalizaram 8.645 dias monitorados. Considerando 

118 embarcações autorizadas para a pesca e 11 semanas de safra, o esperado seria 

um total de 1.298 Mapas de Produção. Os 1.235 Mapas registrados no sistema 

representam 95,15% da quantidade de mapas esperados.  

Por razões diversas, principalmente por toda a frota não estar permissionada 

desde o início da temporada de pesca, devido ao atraso no processo seletivo para as 

vagas remanescentes, nem todos os dias potenciais para a pesca estavam com a 

totalidade de embarcações permissionadas.  

Contabilizando todos os registros no SisTainha, somou-se 2.931 dias com 

saída para pesca (33,9%), 5707 dias sem saída para pesca (66%) e 7 dias não 

identificados para as 114 embarcações (0,08%). Os dias não identificados foram 

aqueles que os responsáveis pelas embarcações não registraram se saíram ou não 

para a pesca. A média de dias com saída para a pesca foi de 25,7 dias (Figura 14). 
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Dos 2931 dias que as embarcações de emalhe anilhado saíram para a pesca, 

em 349 dias houve captura de tainha e em 43 dias houve pesca de outras espécies. 

 

 

Figura 18. Porcentagem do número de dias com saída para a pesca e sem saída para a pesca 
em relação ao total de dias registrados no SisTainha.  

 
Considerando a totalidade dos dias em que as embarcações saíram para a 

pesca (2931 dias), em 11% dos dias houve captura de tainha (350 dias) e em 89% dos 

dias não houve captura de tainha (Figura 19).  
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Figura 19.Porcentagem do número de dias com saída para a pesca e sem saída para a pesca 
em relação ao total de dias registrados no SisTainha. 

Em relação aos pontos de saída, a frota de emalhe anilhado se mostrou muito 

dispersa, abrangendo os pontos citados na Tabela 15 desde Passo de Torres até 

Santos, em São Paulo. A Barra da Lagoa e o Farol de Santa Marta foram os locais onde 

mais houve registros de saída de embarcações da frota emalhe anilhado (31%) (Tabela 

14). 

O ponto de pesca com maior percentual de saída, a Barra da Lagoa, indicou a 

maior captura total (113,97 ton). A segunda maior produção referiu-se a saídas de Passo 

de Torres (80,2 ton), cidade catarinense localizada na região limítrofe entre SC e RS, 

apesar desse ponto de pesca ter registrado apenas 1,86% das saídas (Tabela 15).  

As saídas registradas na Barra da Lagoa e em Passo de Torres representaram 

37.7% da produção total da safra para a modalidade de emalhe anilhado (Tabela 16). 

 

Portos de Saídas 
Total de 

saídas 

Percentual 

Saídas 

Total 

(Ton) 

Percentual 

Captura 

Barra da Lagoa 1470 17,00% 113,97 22,13% 

Farol de Santa Marta 1211 14,01% 45,97 8,93% 

Ingleses 462 5,34% 17,00 3,30% 

Pântano do Sul 441 5,10% 3,25 0,63% 
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Portos de Saídas 
Total de 

saídas 

Percentual 

Saídas 

Total 

(Ton) 

Percentual 

Captura 

Garopaba 413 4,78% 19,28 3,74% 

Praia do Porto 406 4,70% 11,7 2,27% 

Ponta das Canas 399 4,62% 9,19 1,78% 

Pinheira 392 4,53% 13,86 2,69% 

Armação do Pântano do Sul 385 4,45% 9,78 1,90% 

Praia de Itapiruba 350 4,05% 3,65 0,71% 

Governador Celso Ramos 322 3,72% 44,74 8,69% 

Ponta da Barra/Barra da 

Laguna 
280 3,24% 4,41 0,86% 

Itajaí 189 2,19% 26,82 5,21% 

Armação 182 2,11% 1,54 0,30% 

Passo de Torres 161 1,86% 80,2 15,57% 

Armação da Piedade 154 1,78% 32,35 6,28% 

Cachoeira do Bom Jesus 154 1,78% 3,425 0,67% 

Canto Grande/Bombinhas 154 1,78% 9,90 1,92% 

Costa da Lagoa 147 1,70% 8,99 1,75% 

Florianópolis 126 1,46% 2,55 0,50% 

Gualheta 119 1,38% 2,6 0,50% 

Praia da Pinheira 119 1,38% 23,9 4,64% 

Laguna 98 1,13% 5,2 1,01% 

Imbituba 91 1,05% 0,14 0,03% 

Caeira da Barra do Sul 77 0,89% 0,2 0,04% 

Itapiruba 77 0,89% 2 0,39% 

Porto Belo 77 0,89% 7 1,36% 

Campo Verde/Barra da 

Laguna 
70 0,81% 1,48 0,29% 

Itapema 63 0,73% 7,88 1,53% 

Ponta da Barra 21 0,24% 0 0,00% 
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Portos de Saídas 
Total de 

saídas 

Percentual 

Saídas 

Total 

(Ton) 

Percentual 

Captura 

Santos 14 0,16% 1,8 0,35% 

Vila Alvorada 7 0,08% 0,25 0,05% 

Panta das Canas 7 0,08% 0 0,00% 

Ribeirão da Ilha 7 0,08% 0 0,00% 

Total Geral 8645 100,00% 515,03 100,00% 

Tabela 15.Registros dos pontos de saída da frota de emalhe anilhado, a porcentagem de 
registros de saída, toneladas capturadas e percentual de captura para cada ponto em relação ao 
total de registros. 

A maior produção de tainha da modalidade de emalhe anilhado se refere a 

saídas para a pesca do município de Florianópolis, seguidas das cidades de Santos, 

Itajaí, Porto Belo, Garopaba e Imbituba, como observa-se na Figura 16. 
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Figura 20. Produção de Tainha da modalidade de emalhe anilhado discriminada por município 

de saída para a pesca. 

3.2.5.1. RESUMO 

¶ O total de tainha capturada ao longo de toda a safra, registrada nos mapas 

de produção da frota de emalhe anilhado, somou 515,03 ton, alcançando 43,1% da cota 

estabelecida para essa frota. 

¶ A produção da frota de emalhe registrada nos mapas de produção somou 

515,03 ton e as empresas pesqueiras registraram o recebimento de 361,64 ton, que 

representa aproximadamente 70% do volume dos Mapas de Produção, fato pode ser 

explicado pelo direcionamento da produção ao comércio local.   

¶ Da mesma forma que em 2018, percebeu-se que a maior parte dos dias em 

que as embarcações saíram para a pesca não aconteceram capturas. Em 2018, em 
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23% dos dias que as embarcações saíram para pesca houve captura de tainha. Em 

2019, em 11% dos dias houve captura.  

¶ Em relação aos pontos de saída, a frota de emalhe anilhado se mostrou 

muito dispersa ao longo do estado de Santa Catarina. Entretanto, quatro pontos de 

saída se destacaram Barra da Lagoa, Passo de Torres, Farol de Santa Marta e 

Governador Celso Ramos. 

3.3. SIGSIF 

O Sistema de Informações Gerencias do Serviço de Inspeção Federal ï SIG-

SIF é um sistema de controle de todos os estabelecimentos que possuem nº SIF e de 

exportadores para o Brasil criado com o objetivo de gerar relatórios estatísticos sobre o 

recebimento de matérias-primas e produtos elaborados e comercializados por Unidades 

de Beneficiamento. 

Entretanto, o seu uso visa atender demandas do Departamento de Inspeção 

de Produtos de origem Animal ï DIPOA, subordinado à Secretaria de Defesa 

Agropecuária, vinculada ao Ministério de Agricultura Pecuária e Abastecimento, 

relacionada à rastreabilidade dos produtos de origem animal e não diretamente às 

demandas relacionadas à pesca. 

Apesar disso, tendo em vista que todos os produtos recebidos por empresas 

com SIF são registrados através do SIG-SIF, esta representa uma fonte de dados 

pertinente para validação dos dados registrados no SisTainha. 

Contudo, este Comitê não teve acesso aos dados de produção do Sistema para 

utilização em suas análises.  

 

3.4. COMEX STAT 

O Comex Stat é um sistema de consulta e extração de dados on-line referentes 

ao comércio exterior brasileiro, disponível através do link 

http://comexstat.mdic.gov.br/pt/home, gerenciado pelo Ministério da Economia.  Neste 

sistema são divulgados dados autodeclaratórios sobre exportações e importações 

brasileiras, extraídos do SISCOMEX. 

Da mesma forma que o SIG-SIF, apesar destes dados não serem voltados para 

as demandas relacionadas à pesca, considerando que tanto a Tainha quanto a sua ova 

são produtos de exportação brasileira, esta fonte de informação é pertinente como forma 

de validação dos dados de tainha registrados no SIGSIF. 

http://comexstat.mdic.gov.br/pt/home
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O Comex STAT de quantidade de pescado congelado e fresco exportado 

discriminado por espécie e a quantidade de ova exportada. Entretanto, as quantidades 

desta última são contabilizadas junto com fígados e gônadas masculinas, não havendo 

ainda discriminação por espécie para esta categoria. Além disso, o produto é 

categorizado como ñTainha (Mugil spp)ò no sistema Comex STAT, n«o havendo a 

garantia de que a tainha exportada é a Mugil liza.  

Tendo em vista a necessidade de utilizar os dados de exportação para aferir a 

produção de tainha declarada no SisTainha, para a análise, foram utilizados apenas 

dados de peixe fresco exportado em 2019 durante o período da safra, entre os meses 

de maio, junho e julho de 2019. 

O gráfico a seguir indica a quantidade de tainha fresca exportada em quilos 

entre os meses de abril e agosto. A produção total entre os meses de janeiro e agosto 

foi de 1850 kg de tainha fresca exportada. Durante o período da safra para as frotas 

controladas (maio a julho), a produção total de tainha fresca exportada foi de 335 kg. Os 

meses de janeiro e fevereiro foram os quais houve maior quantidade de tainha fresca 

exportada foi de 1.081 kg. Nos meses de maio, julho e julho podemos perceber uma 

tendência de crescimento da produção, mas que não é comparável a produção de 

janeiro e fevereiro (Figura 21).  

 

 

Figura 21. Quantidade de tainha fresca exportada em quilos discriminada por mês. 
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O COMEX STAT não discrimina a exportação de ovas de outras produções 

como fígado e sêmen de peixes variados, podendo ser estes produtos secos, 

defumados, etc. Desta forma, estes dados não representam de forma precisa a 

quantidade de ova de tainha exportada referente a determinada safra, ou ano.  

A quantidade total destes produtos exportados entre os meses de janeiro e 

agosto somam 569 kg. O mês de agosto, logo depois da safra da tainha, apresenta a 

maior quantidade de exportação desses produtos, observando 215 kg. O mês de abril 

apresenta a menor produção e os meses da safra somam juntos 213 kg. A produção de 

maio a agosto representa aproximadamente 75% da produção total reportada até o 

momento para 2019.  

Considerando todo o produto defumado ou seco como sendo ova de tainha, e 

que o peso da ova representa 6% do peso do peixe inteiro, pode-se estimar que a 

exportação de produtos defumados e secos total em 2019 até o mês de agosto 

representa uma captura de tainha em torno de 9.483 kg de tainha.  

 

 

Figura 22. Quantidade de Fígados, ovas e sêmen, de peixes secos, defumados, etc., em quilos 

exportados entre os meses de janeiro e agosto, reportados através do COMEX STAT. 

3.4.1. RESUMO DOS DADOS DE EXPORTAÇÃO 

¶ Os dados do COMEX STAT não demonstram ser próprios para aferição dos 

dados observados através do SisTainha, pois reportam uma produção muito inferior a 

este último. 
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¶ Os dados de exportação observados através do COMEX STAT demonstram 

que os meses de janeiro e fevereiro de 2019 apresentaram a maior quantidade de tainha 

fresca exportada, o que faz supor que nesses meses a produção foi mais expressiva do 

que nos meses subsequentes e que esta produção era proveniente de frotas não-

controladas por cotas de captura. 

¶ Por outro lado, a maior quantidade de fígado, ovas e sêmen foi reportada no 

mês subsequente ao período da temporada de pesca para a as frotas controladas, o 

que faz supor que essa exportação elevada se deveu a safra da espécie. Entretanto, 

estes dados também não são comparáveis com a produção registrada no SisTainha e, 

por se misturarem com fígado, ovas e sêmen de outros peixes não podem ser utilizadas 

para aferir a produção de tainha reproduzidas no SisTainha. 

4. ACOMPANHAMENTO REMOTO 

4.1. PROGRAMA DE RASTREAMENTO DE EMBARCAÇÕES PESQUEIRAS 

POR SATÉLITE ï PREPS 

O Programa Nacional de Rastreamento de Embarcações Pesqueiras por Satélite 

PREPS foi instituído e regulamentado pela Instrução Normativa Interministerial (SEAP-

PR/MD/MMA-IBAMA) nº 2, de 04 de setembro de 2006.  O art. 5º do Capítulo I da 

Portaria Interministerial SG-PR/MMA nº 24/2018, estabeleceu que todas as 

embarcações autorizadas para a pesca de tainha na modalidade cerco/traineira deverão 

possuir e manter em funcionamento o equipamento de monitoramento remoto vinculado 

ao PREPS. 

Este item apresenta o monitoramento da atividade das embarcações de 

cerco/traineira permissionadas para atuar na captura de tainha na safra de 2019 

georreferenciadas, no período entre 4 de julho a 31 de julho (Figura 21 a 50). 

Entre os dias 04 e 06 de julho (Figuras 23, 24), as embarcações de 

cerco/traineira praticamente não haviam saído das zonas portuárias para a pescaria.  

As imagens do dia 06 de julho até o dia 11 de julho (Figuras 25 a 30) demonstram 

que as embarcações permissionadas se deslocaram para o litoral de São Paulo, 

concentrando-se na faixa batimétrica entre 50 e 75 metros. 

A partir do dia 11 de julho (Figura 30) o rastreamento demonstra o deslocamento 

de embarcações para o litoral Norte de São Paulo. 

Entre os dias 12 e 16 de julho (Figuras 31 a 34), os pontos de rastreamento estão 

concentrados na faixa entre 25 e 50 metros de profundidade, ao sul de Ilha Bela. 
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Entretanto, nos dias 14 e 16 de julho há uma concentração de registros de 

monitoramento na profundidade de 75 metros. Além disso, percebe-se o deslocamento 

de embarcações em direção à zona portuária do Rio de Janeiro. 

Cabe registrar que entre os dias 08 e 16 de julho (Figuras 27 a 35) observa-se o 

deslocamento de uma embarcação em profundidades maiores de 100 metros, não 

característica da atividade pesqueira de cerco/traineira durante a temporada de pesca 

da tainha.  

A partir dias 17 e 18 de julho (Figuras 35 a 37) há uma concentração de pontos 

de rastreamento ao norte da Ilha Bela, em direção ao Rio de Janeiro e na profundidade 

de 75 metros. Além disso, o monitoramento demonstra deslocamento em direção a 

Itajaí.  

Entre os dias 18 a 22 de julho (Figuras 37 a 41), observa-se um deslocamento 

em direção ao Porto de Rio Grande, além de uma concentração de pontos de 

rastreamento na profundidade de 25 metros no litoral de São Paulo, Paraná e sul do Rio 

de Janeiro.  

Nos dias 22 e 23 de julho (Figura 41 e 42) há deslocamento do sul do Rio Grande 

do Sul em direção a Santa Catarina, uma concentração de pontos no entorno de Ilha 

Bela e permanece uma concentração de pontos na profundidade de 25 metros no litoral 

centro de São Paulo. Nestes dias, alguns pontos são registrados em portos de Santa 

Catarina e do Rio de Janeiro. 

Entre os dias 23 e 28 de julho (Figuras 43 a 47) a maioria dos pontos do 

rastreamento ocorrem no litoral de São Paulo, alguns deles adentrando o corredor da 

tainha. Cabe ressaltar que o rastreamento não define que nessas áreas estava 

ocorrendo atividade pesqueira.  

Entre os dias 28 e 30 de julho (Figuras 47 e 48) os pontos do rastreamento estão 

concentrados  em uma profundidade de 25 metros ao norte de Ilha Bela. 

Nos dias 30 e 31 (Figura 49) são registrados pontos de rastreamento dispersos 

no litoral do Rio de Janeiro, uma menor concentração de pontos na profundidade de 25 

metros ao norte de Ilha Bela em comparação com os dias anteriores e uma 

concentração de pontos no litoral centro de São Paulo. Além disso, podem ser 

observados pontos de rastreamento no litoral de Santa Catarina, na profundidade de 25 

metros, próximo ao Porto de Itajaí. 

A Figura 50 apresenta as áreas com a maior concentração de pontos 

georreferenciados das embarcações cadastradas para o período de 04 à 31 de julho, 

podendo indicar as potenciais áreas de pesca da safra da tainha de 2019. As faixas de 
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profundidades de 25 metros e 75 metros no litoral de São Paulo apresentam a maior 

concentração de embarcações para o período. Na região ao norte de Ilha Bela, a uma 

profundidade de 25 metros, observa-se uma concentração significativa de pontos de 

rastreamento, bem como na borda do corredor da tainha na altura da cidade de Santos. 

 

Figura 23. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 4 de julho ao dia 5 de julho de 2019. 



 
 

Aprovado pelo Comitê Acompanhamento da Safra de Tainha de 2019. 
 

 

65 
 

 

Figura 24. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 5 de julho ao dia 6 de julho de 2019. 

 



 
 

Aprovado pelo Comitê Acompanhamento da Safra de Tainha de 2019. 
 

 

66 
 

Figura 25. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 6 de julho ao dia 7 de julho de 2019. 

 

Figura 26. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 7 de julho ao dia 8 de julho de 2019. 
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Figura 27. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura 

de tainha (Mugil liza) do dia 8 de julho ao dia 9 de julho de 2019. 
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Figura 28. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura 

de tainha (Mugil liza) do dia 9 de julho ao dia 10 de julho de 2019. 
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Figura 29. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 10 de julho ao dia 11 de julho de 2019. 
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Figura 30. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 11 de julho ao dia 12 de julho de 2019. 



 
 

Aprovado pelo Comitê Acompanhamento da Safra de Tainha de 2019. 
 

 

71 
 

 

Figura 31. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 12 de julho ao dia 13 de julho de 2019. 
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Figura 32.Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 13 de julho ao dia 14 de julho de 2019. 
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Figura 33.Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 14 de julho ao dia 15 de julho de 2019. 
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Figura 34.Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 15 de julho ao dia 16 de julho de 2019. 
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Figura 35. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 16 de julho ao dia 17 de julho de 2019. 
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Figura 36. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 17 de julho ao dia 18 de julho de 2019. 
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Figura 37.Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 18 de julho ao dia 19 de julho de 2019. 
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Figura 38. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 19 de julho ao dia 20 de julho de 2019. 
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Figura 39. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 20 de julho ao dia 21 de julho de 2019. 

 

Figura 40. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 21 de julho ao dia 22 de julho de 2019. 
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Figura 41.Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 22 de julho ao dia 23 de julho de 2019. 
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Figura 42. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traneira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 23 de julho ao dia 24 de julho de 2019. 
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Figura 43. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 24 de julho ao dia 25 de julho de 2019. 
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Figura 44. Mapa da rota percorrida da frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 25 de julho ao dia 26 de julho de 2019. 
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Figura 45.Mapa da rota percorrida frota de cerco/traineira permissionada para a captura de 
tainha (Mugil liza) do dia 26 de julho ao dia 27de julho de 2019. 
























































































































































